
ecORIOØ 
COMERCIO E SERVIÇOS ['14.625.837/000130 

ECO RIO COMÉRCIO 
DECLARAÇÃO ESERVIÇOS LTDA. 

Rua José Alvarez, 19 Lote33 
Da Luz-CEP:26.255-560 

Nova Iguaçu, 23 de novembro de 2020- NOVA IGUAÇtJ - RJ 
Ao Sr. Pregoeiro Adriano Ribeiro Bragança 
Pregão Eletrônico n° 029/20 

ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°14.625.837/0001-30, sediada 

na Rua José de Alvarez, n° 19 - Centro - Nova Iguaçu/RJ, neste ato representada pelo seu representante 

legal, o Sr. Luiz Claudio Babo Torres, inscrito no CPF sob o n°838.234.507-78, portador da cédula de 

J1itidade n° 122058, expedida por OAB/RJ, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins do presente 

certame, que a empresa possui seus atestados devidamente registrados junto ao seu Conselho de Classe - 

CRA/RJ. 

Por fim, a ausência do carimbo do órgão nos atestados, dar-se exclusivamente em decorrência a pandemia 

de COVID-19 na qual estamos enfrentando e o órgão encontra-se suspenso para as atividades presenciais. 

Ante ao exposto, deixamos a Defensoria Pública do Estado do RJ a vontade para diligenciar, verificar a 

veracidade dos fatos e quaisquer informações caso julgue necessário. 

Nova Iguaçu, 23 de novembro de 2020 

ECO RIO C RCIO E SERVIÇOS LTDA 
LUIZ CLAUDIO BABO TORRES 

ID: 122058 — OAB/RJ 
CPF: 838.234.507-78 

Diretor 

ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Rua José de Alvarez, n° 19 - Centro - Nova Iguaçu - RJ - CEP: 26.255-560 

Tel.: (21) 3862-2985 - E-mail: comercial@ecorioco.com.br  - Site: www.ecorioco.com.br  



Cstado (10 Rio de Janeiro 
Crnara Municipal de Nova Iguaçu 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para fins de conhecimento público, que a empresa ECO RIO COMÉRCIO E 
SERViÇOS LTDA, com sede na Rua Comendador Soares, n° 194 - inscrita no CNPJ sob o 
14.625.837/0001-30, vem executandosatisfatoriamente, os serviços de Limpeza, Asseio e 
Conservação com fornecimento de mão de obra de Garçom, Portaria e Motorista, de Obra 
especializada, na escala 5 x 2, jornada semanal de 44 horas semanais, com fornecimento de 
materiais e equipamentos necessários para a execução dos serviços, conforme informações que 
seguem: 

Inicio: 30/01/2019 Vigência: 12 meses 

1° Prorrogação: 30/01/2020 Vigência: 12 meses 

Efetivo: 

Categoria Qtde Escala 

ASG 16 5 x 2 - 44h sernanais 
Garçon 03 5 x 2 - 44h semanais 
Porteiro 08 5 x 2 - 44h semanais 

Motorista 02 5 x 2 - 44h semanais 

Outrossim, declaramos, que durante a execução dos serviços a empresa vem 
cumprido os compromissos contratuais satisfatoriamente, nada havendo em nossos registros, que 
possa desaboná-la. 

Nova iguaçu, 03 de março de 2020. 

CAMARA 1 PAL DE NOVA IGUAÇU 
A1essdro Machado 
Diretor de Compras 
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Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO fl2  11674/2020 Folha: 1/1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

CERTIDÃO DE RCA 
VALIDADE ATÉ 17/12/2020 

Certificamos, para os devidos fins da Lei n5  8666/93 alterada pela Lei ng 8883/94, que empresa abaixo 

identificada, encontra-se devidamente habilitada neste CRA-RJ a prestação dos serviços descritos no 

ATESTADO/DECLARAÇÃO aqui apresentado e demais atividades previstas em seu objeto social - Lei n5  

4769/65, e decreto n5  61934/67. Certificamos, ainda, que o citada empresa tem executado serviços atinentes ao 

seu objeto social, conforme consta no ATESTADO/DECLARAÇÃO, que faz parte integrante desta Certidão 

devidamente registrado por este CRA-RJ. Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão Público ou 

Privado, resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a 

falsidade do referido ATESTADO/DECLARAÇÃO. 

Razão Social ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Endereço : COMENDADOR SOARES, 194- sls. 705/707 e 805 
Cidade : NOVA IGUACU 
Req CRA-RJ: : 90-11396 Estado: RJ CNPJ: 14.625.837/0001 -30 

Resp. Técnico : YURI BABO TORRES PEREIRA 
Req. CRA-RJ : 20-95655 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO - RCA 

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 

RCA NQ 20201000100113 Data: 20/Maio/2020 
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Rua Professor Gabizo, 197 Tijuca, Rio de Janeiro Ri Brasil, CEP: 2027 1-064. 
Telefone/Fax CRA-RJ: (21) 3872-9550 

Endereço Eletrônico: atendimento @ cra-rj .org.br - Home-page: https://www.cra-rj.adm.br/ 



Estado do Rio de Janeiro Processo n°536/2018 fis.; 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 

CONTRATO N° 001/2019 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-
OBRA E DE EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS 
NA EXECUÇÃO DESSAS TAREFAS, SERVIÇO DE 
GARÇOM, SERVIÇO DE PORTEIRO E DE MOTORISTA, 
DURANTE 12(DOZE) MESES, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 
E A EMPRESA ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA.. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n° 30.635.775/0001-02, com sede na Rua Prefeito João Luiz do Nascimento, 38, Centro, Nova 
Iguaçu/RJ, neste representado pelo Exmo. Senhor Presidente FELIPE RANGEL GARCIA, brasileiro, 
casado, agente político, portador da carteira de identidade de n° 21.321497-6 expedida pelo DIC e inscrito 
no C.P.F. sob o n° 131.185,157-75, residente e domiciliado à Rua Plinio Cordeiro Macedo, n° 258 - Vila 
Catia - Nova Iguaçu - RJ; doravante denominado apenas CÂMARA, e a empresa ECO RIO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n2  14625.837/0001-30, com sede à Rua Comendador 
Soares, no 194 - sala 805 - Centro - Nova Iguaçu - RJ; daqui por diante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato por CLÁUDIO MARCELUS SOARES DE MOURA, brasileiro, divorciado, 
empresário, portador da carteira de identidade de n° 01149479730 expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no 
CPF sob o n° 808.512.747-49, residente e domiciliado na Avenida Lúcio Costa, n° 3.712 - apt° 503 - Bloco 
Cabedelo - Barra da Tijuca - RJ e por LUIZ CLÁUDIO BABO TORRES, brasileiro, casado, advogado, 
portador da carteira de identidade de n° 122,058 expedida pela OAB/RJ e inscrito no CPF sob o n° 
838.234.507-78, residente e domiciliado na Avenida Flamboyants da Península, n° 155— Bloco 01 - Gr3 - 
Apt° 804 - Barra da Tijuca - RJ; celebram o presente CONTRATO N° 001/2019, conforme processo 
administrativo n° 536/2018, que se regerá por toda legislação aplicada à espécie, especialmente as normas 
contidas nas Leis Federais N° 8.666/93 e suas alterações e N° 10.520/07, observando, ainda, as seguintes 
cláusulas e condições: 

ÍNDICE 
r .. ... ........ .". ..,'... ................... ,, 

WSULA ASSUNTO 
la DO OBJETO 
28 DO PRAZO 
3° DAS OBRIGAÇÕES DO CÂMARA 
4° DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
58 DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL 
6° DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
78 DA EXECUÇÃO, 
8° DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
9° DA RESPONSABILIDADE 
io° DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
lia DAGARANTIA 
12° DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
138 DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
14° DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
153 DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
168 DACESSÁO,TRANSFERÉNCIAESUBCONTRATAÇÁO 
17° DA RESCISÃO 
18° DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
19° DA CONTAGEM DOS PRAZOS 
20° DO FORO DE ELEIÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVA ÇAO COM 

Comissão Permanente de itaÇO 
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Estado do Rio de Janeiro Processo n° 53612018 lis.: 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 

FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E DE EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS NA EXECUÇÃO 
DESSAS TAREFAS, SERVIÇO DE GARÇOM, SERVIÇO DE PORTEIRO E DE MOTORISTA. 

Parágrafo primeiro - Os serviços contratados serão executados na forma especificada no Projeto Básico. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

Parágrafo primeiro. O prazo para execução do serviço é de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura. 

Parágrafo segundo. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado apenas nas condições 
previstas no artigo 57, II da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA 

Constituem obrigações da CÂMARA 

realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 
fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes á 
execução do presente contrato, proporcionando todos os meios necessários ao desempenho dos 
serviços contratados; 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do contrato, notificando a CONTRATADA, formal e 
tempestivamente, todas as irregularidades observadas; 
ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregados da CONTRATADA 
que estiverem sem uniforme ou crachá, que embaraçar a sua fiscalização ou cuja permanência na 
área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 
receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, na forma definida no parágrafo oitavo da 
cláusula oitava deste contrato; 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

observar, na execução do contrato, as normas e especificações técnicas a que estiver vinculado, 
bem como as estabelecidas neste contrato, no Edital e no Projeto Básico 
arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais serviços realizados em horários 
extraordinários (diurno, noturno, domingos e feriados) necessários ao exato cumprimento das 
obrigações contratuais; 
providenciar junto aos órgão competentes, sem ônus a Câmara, todos os registros, licenças e 
autorizações necessárias ao exato cumprimento das obrigações contratuais; 
empregar todos os materiais, equipamentos, ferramentas, acessórios, instalações e mão-de-obra 
qualificada necessários à total e perfeita execução dos serviços. 
manter seu pessoal devidamente uniformizado e identificando-os através de crachás, com fotografia 
recente, durante a execução dos serviços, responsabilizando-se por todos os cuidados relativos à 
segurança de seus funcionários e eventuais sub-contratados, que deverão utilizar todos os 
Equipamentos de Proteção Individual "EPI" necessários e observar as normas de segurança, 
higiene e medicina do trabalho, bem como as orientações da CÂMARA, respondendo por eventuais 
descumprirnentos; 
identificar todos os equipamentos, ferramentas e utenslhos de sua propriedade, de forma a não 
confundi-los com os similares de propriedade desta CÂMARA; 
nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos/L4'  1 
mesmos permanecendo no local de sua prestação, em tempo integral, fiscalizando, ministrando 
orientação necessária aos executantes dos serviços. Estes encarregados deverão reportar-s 
quando houver necessidade, à fiscalização desta CÂMARA e tomar as providencias pertinentes 
para que sejam corrigidas todas as falhas; 
substituir, as suas custas e no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, os 
funcionários que, a critério da CAMARA, apresentarem comportamento inadequado, ou, em algum 
momento, desrespeitarem as condições a eles inerentes; 
as eventuais alterações do quadro de funcionários, seja para a substituição eventual ou definitiva, 
deverão ser previamente comunicadas a Cãmara; 

ComissIo Permanente 
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Estado do Rio de Janeiro Processo n°536/2018 fis.: 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 

permitir ao contratante, por todos os meios ao seu alcance, o mais amplo exercício da fiscalização, 
proporcionando-lhe pleno acesso aos serviços, bem como atendendo, prontamente, à 
determinações que lhes forem feitas, com o propósito de melhor atender as obrigações pactuadas; 
prestar os serviços em horários que não interfiram o bom andamento da rotina de funcionamento 
da CÂMARA; 

1) manter, em lugar acessível a qualquer momento, um 'Livro de Ocorrências' para registro de 
ocorrências e irregularidades constatadas no decorrer da execução contratual; 

m) Responder por violação ao direito de uso de materiais, métodos ou processo de execução 
protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem 
devidas; 

n) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CÂMARA ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto deste Contrato, devendo orientar seus funcionários nesse sentido; 

o) executar o objeto contratado com zelo, diligencia e economia, procedendo sempre de acordo com a 
melhor técnica aplicável a serviço dessa natureza; 

p) acatar as determinações da fiscalização da CÂMARA, no sentido de substituir de imediato os 
serviços feitos com vícios, defeitos ou imperfeições; 

q) disponibilizar o pessoal necessário à execução do contrato, sob sua inteira responsabilidade, 
obrigando-se a observar todos as prescrições relativas às Leis Trabalhistas, previdenciária, 
assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única 
empregadora; 

r) arcar com o ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, estaduais e municipais 
que possam decorrer da execução dos serviços contratados, responsabilizando-se pelo 
cumprimento de todas as exigências das repartições públicas competentes, com total isenção da 
CÂMARA; 

s) responder, por sí e por seus sucessores, integralmente e em qualquer caso, por todos os danos e 
prejuízos, de qualquer natureza, causados por seus empregados, prepostos ao contrato e a 
terceiros; 

t) empregar quando da execução dos serviços, até o final, profissionais idôneos e habilitados, de 
acordo com o gabarito técnico indispensável; 

u) manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, no que tange às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

v) efetuar os serviços contratados obedecendo-se, fiei e integralmente, todas as condições nele 
estabelecidas, bem como as instruções e determinações expedidas pela fiscalização do contrato; 

w) Comparecer espontaneamente em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista ajuizada 
por seus empregados contra a CÂMARA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora, 
substituindo-o no processo até o julgamento final, arcando com todas as despesas decorrentes de 
eventual condenação; 

x) reparar quaisquer danos de sua responsabilidade, quer sejam ocasionados por materiais, 
equipamentos e/ou mão-de-obra ou decorrentes de ação ou omissão, inclusive negligência, 
imperícia, imprudência ou desídia, casual ou proposital, que tenham sido causados a quaisquer 
equipamentos e instalações da CÂMARA e/ou a terceiros, bem como por erros ou falhas na 
execução ou administração dos serviços; 

y) Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de imprudência, 
negligência ou impericia sua e de seus empregados ou prepostos, notadamente: 

má qualidade dos serviços prestados; 
violação do direito de propriedade industrial; 
furto, perda, roubo, deterioração ou avarias de materiais ou equipamentos; 
ato ilícito seu e de seus empregados ou prepostos que tenham reflexos danosos para o ~« 

cumprimento da execução contratual; 
v, acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, com seus empregados ou 
terceiros, na execução dos serviços necessários à execução contratual ou em decorrénciad 
execução deles. 

z) A CÂMARA poderá determinar a paralisação dos serviços por motivo de relevante ordem técnica ou 
de segurança, ou, ainda, de observância ou desobediência as sua determinações, cabendo a 
CONTRATADA, quando as razões da paralisação lhes forem imputáveis, todos os õnus ejea

\rgos 
decorrentes; 1 \ 

Cornisso Pernmnente de Lki 

FLJq / 3L 
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Estado (lO Rio de Janeiro Processo n°536/2018 lis.: 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 

aa) Quaisquer erros ou imperícias na execução do contrato, constatados pela Comissão de 
Fiscalização, obrigarão a CONTRATADA, 
à conta e risco, repor as parcelas de serviços impugnados sem prejuízo de Ação Regressiva contra 
quem tiver dado causa; 

bb) Obriga-se ainda a CONTRATADA a: 

Obedecer, estrita e rigorosamente, aos prazos estabelecidos no Projeto Básico e no 
Edital, cabendo a Càmara, no caso de inadimplemento, o direito de suspender a execução 
do contrato ou aplicar as penalidades cabíveis, sem que assista à CONTRATADA qualquer 
direito a indenização; 

Submeter à prévia aprovação do titular do órgão contratante qualquer alteração das 
especificações origi nalmente pactuadas; 
iu. Apresentar ao respectivo órgão da CÂMARA, sempre que solicitado, os comprovantes 
dos recolhimentos devidos ao INSS e FGTS, mediante cópia autenticada; 
iv. Comunicar ao fiscal dos serviços, no prazo máximo de 48 hrs, os motivos de força maior 
que possam justificar as interrupção dos serviços. 

cc) prestar os serviços com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho, 
observando todas as especificações técnicas exigidas no projeto básico/termo de referência; 

dd) empregar todos os materiais, equipamentos, ferramentas, acessórios, instalações e mão-de-obra 
qualificada necessários à total e perfeita execução dos serviços; 

CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL 

O valor total previsto para este contrato é de R$ 995.700,00 (novecentos e noventa e cinco mil e 
setecentos reais), passível de alteração apenas pela ocorrência de eventos supervenientes que alterem o 
equilíbrio econômico-financeiro, nos moldes do art. 65 e §§ da Lei Federal n° 8.666/93. 

[TEM - DESCRIÇÃO QUANT PREÇO TOTAL 
MENSAL 

PREÇO TOTAL 
ANUAL 

01 ASG 16 R$ 41.733,33 R$ 500.800,00 

02 
- GARÇOM 03 R$ 11.075,00 R$ 132.900,00 

03 PORTEIRO .08 R$ 23.750,00 R$ 285.000,00 

04 
-. MOTORISTA 02 R$ 6,416,66 R$ 77.00000 

TOTAL GERAL . -- R$ 995.700,00 

Parágrafo primeiro. Consideram-se incluidos no preço previsto no caput desta cláusula todas as despesas 
relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, 
encargos sociais e financeiros e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto contratual. 

Parágrafo segundo. Não serão concedidos reajustes. Todavia, poderão ser alterados os valores do 
contrato, mediante apresentação das devidas justificativas, juntamente com as planilhas de custos que 
demonstrem os gastos da CONTRATADA, comprovando a quebra de equilíbrio econômico-financeiro, 
conforme art. 65 da Lei n° 8.666/93 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato, conforme nota de empenho acostadas aos autos'd 
processo administrativo, correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo classificadas: 

Tipo de Recurso: Próprio 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Nota de Empenho: 

FL 
Comissão Permanente de Licitação 
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Estado do Rio de Janeiro Processo n°536/2018 fis.: 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO 

O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, e nos termos do 
Projeto Básico e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial. 

Parágrafo primeiro. A execução do objeto contratual observará o descrito no Projeto Básico e no 
cronograma físico-financeiro anexos, que poderão ser acrescidos, revistos e alterados mediante justificada 
necessidade e aprovação, considerados o estudo de viabilidade econômica, a dotação orçamentária 
disponível as condições operacionais, assegurados o equilíbrio econômico-financeiro e os limites legais 
aplicáveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

A execução dos serviços será acompanhada e flscalizada por uma Comissão de Fiscalização, constituída 
de 3 (três) membros designados pela CÂMARA, ã qual competirá: 

fazer cumprir a especificação do objeto e demais condições constantes deste contrato; 
notificar a CONTRATADA acerca da prática de infrações que ensejem a aplicação das sanções 
previstas na cláusula décima quarta; 
suspender a execução do serviço julgado inadequado; 
sustar o pagamento das faturas no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer 
obrigação prevista neste contrato; 
exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, cuja atuação, permanência ou 
comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse 
dos serviços, sem que essa decisão acarrete qualquer õnus a Càmara; 
analisar a prestação de contas parcial e final do contrato. 

Parágrafo primeiro. Cabe recurso das determinações previstas no caput desta cláusula, a qualquer tempo 
durante a vigência deste contrato, exceto no caso da aplicação de sanções, para as quais se observará o 
prazo previsto na cláusula décima quarta. 

Parágrafo segundo. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla fiscalização 
do CÂMARA, promovendo o fácil acesso ás suas dependências quando comunicada com antecedência, 
podendo, inclusive, lhe ser exigido o fornecimento de veículo necessário à diligência da fiscalização. 

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA atenderá prontamente às observações e exigências que lhes forem 
apresentadas pela fiscalização. 

Parágrafo quarto. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer 
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que 
forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo quinto. A instituição e a atuação da fiscalização da CÂMARA não excluem ou atenuam a 
responsabilidade da CONTRATADA nem a exime de manter fiscalização própria. 

Parágrafo sexto. Os membros da comissão prevista no caput desta cláusula, sob pena de 
responsabilização admjnistrativa, anotarão em registro próprio as ocorrências relativas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados ou 
comunicando o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação, no que exceder à sua 
competência 

Parágrafo sétimo. Quaisquer entendimentos entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não 
infrinjam nenhuma cláusula contratual, serão feitos por escrito, não sendo tomadas em consideraço-. 
quaisquer alegações da CONTRATADA com fundamento em ordens ou declarações verbais. 

Parágrafo oitavo. O objeto do contrato será recebido de acordo com as etapas previstas no ronograma 

f físico-financeiro, observada a seguinte forma: \\ 

Couiisio Permanente de Licit 
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provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o caput desta 
cláusula, que deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias após a comunicação escrita 
da CONTRATADA acusando o recebimento: 

definitivamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o caput desta 
cláusula, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias de observação e vistoria, contados a partir do 
recebimento provisório, desde que comprovado o exato cumprimento das obrigações 
contratu a is. 

Parágrafo nono. Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto contratual, o fato será 
comunicado á CONTRATADA, que deverá promover o reparo no prazo fixado no comunicado sem prejuízo 
das sanções aplicáveis, 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE 

Os serviços que compõem o objeto do presente contrato serão executados sob a direção e 
responsabilidade técnica da CONTRATADA, 

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA é responsável por danos causados a Câmara ou a terceiros, não 
excluida ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da 
execução por ôrgão da Administração. 

Parágrafo segundo. A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de 
acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do 
contrato, podendo o CÂMARA, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, 
como condição do pagamento dos créditos devidos à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento pelos serviços prestados corresponderá âs atividades efetivamente executadas em cada 
periodo de 30 (trinta) dias e se dará por meio de depósito em conta bancária, em instituição a ser indicada 
pela CÂMARA. 

Parágrafo primeiro. Para fns de pagamento prevalecerá o valor correspondente aos serviços efetivamente 
prestados. 

Parágrafo segundo. Em caso de desconformidade na execução do serviço, a CÂMARA não efetuará o 
pagamento ou pagará apenas o valor correspondente aos serviços satisfatoriamente executados no 
periodo, efetivamente apurados. 

Parágrafo terceiro. Não serão considerados prestados quaisquer serviços executados em desacordo com 
as especificações contidas neste contrato, no edital e no projeto básico, sujeitando a CONTRATADA à 
obrigação de reparar, corrigir ou substituir a prestação respectiva em caráter imediato. 

Parágrafo quarto. Não serão considerados quaisquer serviços executados que não estejam discriminados 
no projeto básico. 

Parágrafo quinto. O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data final do período do 
adimplemento da obrigação, devendo a CONTRATADA promover a entrada do pedido de pagamento, 
obedecidos o disposto no art. 40, XIV, "a" da Lei Federal ri°  8.666/93. 

Al~ 
Parágrafo sexto. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias, ficará suspenso, voltando a contar de onde parou a partir da 
data da respectiva reapresentação. 

Parágrafo sétimo. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato 
ou fato atribuivel à CONTRATADA, sofrerão incidência de atualização financeira pelo lGP-M e de ji1RQ 
moratõrios de 0,5% ao mês, calculado pro rata rife, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste 
edital serão feitos mediante desconto de 0.5% ao mês, oro rata di 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGIJAÇU 

Parágrafo oitavo. No caso de atraso de pagamento por motivo atribuível a Câmara, será devido o 
pagamento de multa de 05% (cinco por cento) ao mês, pro rata die, caso inexista justificativa para a 
ocorrência 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 

O CONTRATANTE, até 10 (dez) dias após a data de assinatura do contrato, deverá fornecer a garantia de 
execução contratual de 5 % (cinco por cento) do valor da proposta vencedora, a ser apresentada, em uma 
das modalidades previstas no § 10, do artigo 56, da Lei Federal n.° 8.666/93, a saber: 

caução em dinheiro ou título da dívida pública; 
seguro - garantia; 
fiança bancária. 

Parágrafo primeiro. A validade da garantia de execução deverá no mlnimo coincidir com o prazo de 
vigência deste contrato. 

Parágrafo segundo. Em caso de prorrogação da vigência do contrato de obra, a garantia oferecida, se tiver 
prazo de vigência, deverá ser prorrogada por idêntico período. 

Parágrafo terceiro. A garantia prestada pela CONTRATADA somente será restituida após o integral 
cumprimento do termo do Contrato objeto do presente instrumento licitatório, podendo ser retida pelo 
CÂMARA se necessário, para quitar eventuais obrigações da CONTRATADA. 

Parágrafo quarto. O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá apenas 
após o recebimento definitivo definitiva dos serviços. 

Parágrafo quinto. Em caso de rescisão do Contrato, motivada por culpa da CONTRATADA, a garantia 
reverterá integralmente aos cofres da CÂMARA, o qual cobrará à mesma a diferença apurada entre o valor 
da garantia depositada e do débito verificado. 

Parágrafo sexto. Seni prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, a CÂMARA recorrerá â garantia 
citada a fim de se ressarcir de possíveis prejuízos que lhe venham a ser causados pela empresa 
CONTRATADA, com o intuito de reparar tais danos. A CONTRATADA ficará obrigada a reintegrar o valor 
da garantia no prazo de 03 (três) dias úteis após sua notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O Contrato poderá ser modificado pela CÂMARA, sendo mantidas suas demais cláusulas, na forma prevista 
no artigo 58, inciso 1 e seus §§ 1° e 20  e/ou no artigo 65 e seus respectivos parágrafos, ambos da Lei 
Federal n° 8.666/93, mediante a assinatura de Termo Aditivo. 

Parágrafo primeiro. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por 
força de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65 e §§ da Lei Federal n° 8.666/93, 
mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade de opor 
perante o CÂMARA a exceção de inadimplemento como fundamento para a interrupção unilateral do 
serviço. 

Parágrafo único. A suspensão do contrato, a que se refere o ari. 78, XIV e XV da Lei Federal n° 8.666/93, 
se não for objeto de prévia autorização da Administração, deverá ser requerida judicialmente, mediante 
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada sua 
suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. .- 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESTITUIÇÃO DE 
VALORES A CÂMARA 

Comissão Pcrmanentede Lpção 
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A inexecução total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou 
infração contratUal, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, 
assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

advertência; 

multa de diária de 10% (um por cento) sobre o valor da parcela em atraso; 

multa de até 10% (dez por cento) incidirá sobre o valor total do contrato, aplicada de acordo com 
a gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da 
que tiver sido inicialmente imposta, observando-se o limite de 20% (vinte por cento); 

multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão contratual por 
culpa da CONTRATADA; 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade prevista na alínea anterior, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejulzos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "e", 
observado quando for o caso, o disposto no art. 70  da Lei Federal n° 10.520/2002. 

Parágrafo primeiro. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da CÂMARA, assegurados 
a ampla defesa e o contraditório. 

Parágrafo segundo. As sanções previstas nas alíneas b, c e d do caput desta Cláusula poderão ser 
aplicadas cumulativamente à qualquer outra. 

Parágrafo terceiro. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato. garantido o contraditório e a defesa prévia. 

Parágrafo quarto. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula observará a competência e a forma 
previstas na legislação municipal, em especial no Decreto n° 8.360/09. 

Parágrafo quinto. O valor da multa e o prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade serão 
fixados de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

Parágrafo sexto. Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, mas caso essa não tenha 
se verificado ou sendo insuficiente, será promovido desconto correspondente sobre o primeiro documento 
de cobrança apresentado pela CONTRATADA, após a aplicação da sanção, permanecendo o desconto 
sobre os pagamentos sucessivos até completa quitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO WHW  
As importãncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas á CONTRATADA ou de perdas e danos ou 
prejuizos que a execução do contrato tenha acarretado, quando não comportarem cobrança amigável, 
serão cobrados judicialmente, caso sejam superiores à garantia prestada ou aos créditos que a 
CONTRATADA tenha em face da CAMARA. 

Parágrafo único. Caso a CÂMARA tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for 
devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 
10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de 
processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em 
litígio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÂO, TRANSFERÊNCIA e SUBCONTRATAÇÃO 

Com issno Permanente djçiio 
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Os.; 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser com 
prévio e expresso consentimento da CÂMARA e sempre mediante instrumento próprio, devidamente 
motivado, a ser pubHcado. 

Parágrafo primeiro. Na hipótese de anuência da CÂMARA, o cessionário ficará sub-rogado em todos os 
direitos e obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 
instrumento convocatório e legislação específica. 

Parágrafo segundo. A empresa a ser CONTRATADA sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais poderá subcontratar parte dos serviços, desde que autorizada por escrito, pela CÂMARA, e nos 
limites expressamente indicados pela CAMARA. 

Parágrafo terceiro. Qualquer empreiteira a ser subcontratada para a execução dos serviços parciais 
deverá ser previamente aceita pela CÂMARA. O pedido formal deverá indicar quais os serviços a serem 
executados, bem como conter uma relação de serviços semelhantes, realizados e concluídos pela 
subcontratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n.° 8666/93 

Parágrafo primeiro. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa. 

Parágrafo segundo. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação 
judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no órgão oficial de divulgação do 
CÂMARA de Nova lguaçu 

Parágrafo terceiro. Constituem motivos para a rescisão do contrato: 

O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclLisâo do serviço nos prazos estipulados; 
O atraso injustificedo no inicio da execução do serviço; 
A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE; 
A subcontratação total ou parcial, a associação da CONTRATADA com outrem, cessão 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
Desatendimento das determinações regulares da Comissão de fiscalização, assim como as de seus 
superiores; 

Cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas em registro próprio, pelo representante do 
MUNICIPIO, designado para acompanhamento e fiscalização deste contrato: 
Razões de interesse público, de alta relevância e, amplo conhecimento, jUstificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa da CÂMARA e exaradas no processo 
administrativo a que se refere este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo previsto na legislação 
pertinente, no veículo de publicação oficial do CÂMARA, correndo os encargos por conta da CAMARA. 

Parágrafo primeiro. O extrato da publicação devo conter a identificação do instrumento, partes, objeto, 
prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 

Parágrafo segundo. A CÂMARA encaminhará cópia deste contrato ao Tribunal de Contas do Estado, para 
conhecimento, após assinatura das partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CONTAcFM flflS PP7flS 

ri 
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Na contagem dos prazos estabelecidos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considorarseão os dias consecutivos, exceto quando for explicitarnente disposto em contrário, conforme 
art. 110 e parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Nova Iguaçu, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato 
que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as 
partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em 
presença de testemunhas abaixo firmadas. 

Nova 

w 

de janeiro de 2019. 

Pela CONTRATANTE: 

Pel? CONTRATADA 
ECO RIO COVERCIO E SERVIÇOS 6ERAIS LTDA. 
Claudio Marcelus Soares de Moura 

Diretor 

ECO RIO COHÉRCIO E SERVIÇOS GERVIS IlDA, 

Luiz Claudio Babo Torres 
DIretor 

CPF: 838.234507-78 

im 
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Estado do Rio de Janeiro 

f, CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 

TERMO ADITIVO DE VALOR E DE PRAZO N° 
00112020 - CMNI PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, 
GARÇOM, PORTEIRO MOTORISTA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU COM 
FORNECIMENTO DO MATERIAL NECESSÁRIO, 
QUE ENTRE Si CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU E A EMPRESA 
ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, doravante denominada CONTRATANTE, com sede à 
Rua Prefeito João Luiz do Nascimento, n° 38 - Centro - Nova Iguaçu - RJ; inscrita no CNPJ sob o 
n ° 030.635.775/0001-02, neste ato representada por seu Presidente FELIPE RANGEL GARCIA, 
brasileiro, casado, agente político, portador da carteira de identidade de n° 21.321.497-6 expedida 
pelo DIC e inscrito no C,P.F. sob o n° 131.185.157-75, residente e domiciliado à Rua Plínio 
Cordeiro Macedo, n° 258 - Vila Catia - Nova Iguaçu - RJ; doravante denominado apenas 
CÂMARA, e a empresa ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n 
14.625.837/0001-30, com sede à Rua Comendador Soares, n° 194 - sala 805 - Centro - Nova 
Iguaçu - RJ; daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por LUIZ 
CLAUDIO BABO TORRES, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade de n° 
122.058 expedida pela OAB/RJ e inscrito no CPF sob o n° 838.234.507-78, residente e domiciliado 
na Avenida Flamboyants da Península, n° 155— Bloco 01 - Gr3 - Apt° 804 - Barra da Tijuca - RJ; 
perante as testemunhas abaixo nomeadas e firmadas, pactuam o presente TERMO ADITIVO DE 
VALOR E DE PRAZO DO CONTRATO N° 00112019, cuja celebração foi autorizada no processo 
administrativo n.° 536/2018, e se regerá por toda legislação aplicada à espécie, e, ainda pelas 
disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já 
entendem-se como integrantes do presente termo, especialmente a Lei Federal n.° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente Termo Aditivo de Valor e de Prazo de Contrato tem por objeto a revisão 
do valor do Contrato n°001/2019 no percentual de 0,48% tendo em vista os novos valores oriundos 
do dissídio da categoria, bem como a prorrogação por mais 12 (doze) meses, na forma do art, 57, 
II, dc o art. 65, II, "d", § 61  da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITAMENTO DE VALOR 

2.1- O valor do Contrato passa a ser de R$ 85.835,64 (oitenta o cinco mil, oitocentos e 
trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos). 

2.3 - As despesas decorrentes da realização dos serviços previstos no presente TERMO 
correrão por conta do Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1- A legislação aplicável à execução do presente Termo e especialmente aos casos 
omissos é a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

15° OFICiO DE NOTAS - FERNANDA DE FREITÂS LE!TÂO.TABÇTz 
Rua do Ouvidor,n° 89, Centro, Rio de Jeneir&RJ-F sn 2 502 

AUTENTICAÇÃO 
Certifico e dou fé que a presente cópia é fiei rLr# 
do original que me foi apresentado. - 

Rio de Janeiro, 23 de noverrtbro de 202QJC.)' 

LUIZ CARLOS DA SILVA DIIJII 
' Escrevente Mat 94-21 

Emurnentoe AS 6,00 . TJ* Fundos AS 2,48 Total AS 8,48 
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Estado do Rio de Janeiro 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO 

4.1 - A CMNl pode, à qualquer tempo, rescindir o presente Termo, com base no artigo 55, 
IX, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

5.1 - Ficam mantidas todas as demais cláusulas do contrato original. 

E por estarem justas e acordadas as partes firmam o presente Contrato em 03(três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Nova Iguaçu, 10 de junho do 2019. 

4~~ 
CMNI 

L.R OMERCIO E SERViÇOS LTDA. 

Luiz Claudio Babo Torres 
Diretor 

ECO RIO Co, øvs7Ltda. 

TESTEMUNHAS: 
 
 

TRI2 
15` OFICiO DE NOTAS - FERNANDA DE FREiTASLEITÂO.TAB 503  
Rua do Ouvidon 89, Centro, RIO de 

AUTENTICAÇÂO . 

Certifico e dou fé que a presente cópia é fi 
do cliginal que me foi apresentado. . 

Rio de Janero, 23 de novembro de 202QP 4 
LUIZ CAPLOS DA SILVA D1ÇS t "  1 

Ecrevente - Mt 941 " 
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COLTENE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para devidos fins, que a empresa ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, situado na 
Rua Comendador Soares, n° 194 - sala 805 - Centro - Nova Iguaçu/Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ 
N° 14,625.837/0001-30, vem prestando serviços especializados de Limpeza e Conservação com 
fornecimento de mão de obra e materiais / equipamentos, conforme especificado abaixo: 

Início do Contrato: 23/11/2018 

Vigência: 12 meses 

Prorrogação: Automática 

EFETIVO: 01 Encarregado 

05 Auxiliares de Serviços Gerais 

Outrossim, declaramos, que durante a execução dps serviços a empresa vem cumprido os 
compromissos contratuais satisfatoriamente, nada havendo em nossos registros, que possa desaboná-
la no que concerne a sua capacidade técnica. 

Rio de janeiro, 02 de Abril de 2020. 

CATIA MARA DA EIRA AsslnadodeformadigltalporCATlA 
MARA DA EIRA 

HOEHN:03025 183713 H0EHN03025183713 
Dados: 20200402 1:34:46 -0300 

Vigodent SIA Indústria e Comércio 
Cátia Mara da Eira Hoehn 

Responsável Técnico/Gerente da Qualidade 

15' OCO DE oTÇ 
;EPNANDAD, RE'TS LErrÂo TAB Rua do Ouydo,, 89, Centro Ro de danelro/RJF 

A U T E 
N T 

e 
Certifico e dou fé que apreee Ópa é fiei r j lo original que me foI apresentado, 

UIZc RespOnSável TécniCO 

20-95655 - CRWRJ 
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Esta página faz parte da(a) CERTIDÃO n2  10268/2020 Falha: 1/1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

CERTIDÃO DE RCA 
VALIDADE ATÉ 03/12/2020 

Certificamos, para os devidos fins da Lei n2  8666/93 alterada pela Lei n2  8883/94, que empresa abaixo 

identificada, encontra-se devidamente habilitada neste CRA-RJ a prestação dos serviços descritos no 

ATESTADO/DECLARAÇÃO aqui apresentado e demais atividades previstas em seu objeto social - Lei ng  

4769/65, e decreto n2  61934/67. Certificamos, ainda, que o citada empresa tem executado serviços atinentes ao 

seu objeto social, conforme consta no ATESTADO/DECLARAÇÃO, que faz parte integrante desta Certidão 

devidamente registrado por este CRA-RJ. Esta Certidão vale como prova perante qualquer árgão Público ou 

Privado, resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a 

falsidade do referido ATESTADO/DECLARAÇÃO. 

Razão Social ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Endereço COMENDADOR SOARES, 194- sls. 705/707 e 805 
Cidade : NOVA IGUACU 
ReQ CRA-RJ: 90-11396 Estado: RJ CNPJ: 14.625.837/0001-30 

Resp. Técnico : YURI BABO TORRES PEREIRA 
Req. CRA-RJ 20-95655 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO - RCA 

Contratante: VIGODENT S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

RCA N2  20201000100106 Data: 20/Maio/2020 

L9j/ f& 

Rua Professor Gabizo, 197 Tijuca, Rio de Janeiro Ri Brasil, CEP: 2027 1-064. 
Telefone/Faz CRA-RJ: (21) 3872-9550 

Endereço Eletrônico: atendimento@cra-rj.org.br  - Home-page: https://www.cra-rj.adm.br/ 
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L;JI uà a' 
COMERCIO E SERVIÇOS 

CONTRATO DE PRESTACÃO  DE  RV ÇOS 

Peb presente instrumento particur de Contrato de Prestação de Serços, 
de um lado, ECO RIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., empresa sediada na Rua Comendador 
Soares nC  194 - Sala: 805 - Centro - Nova Iguaçu —RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n°: 
14.625,837/0001-30, neste ato, representada pelo sócio Gerente Sr. LU1Z CLÁUD1O BABO 
TORRES brasileiro, casado, empresário, natural do Estado do Rio de Janeiro, portador da 
carteira de identidade n° 122058-OAB. EMITIDA 28!0712017 e do CPF n°: 838.234.507-78, 
residente na Avenida Flamboyants da Península, n° 155 - BI 1 Or 3 - Apto 804, Barra da Tijuca - 
Rio de Janeiro- RJ - CEP 22.778-070., adiante, denominada CONTRATADA, e de outro o 
VIGODENT SiA INDÚSTRIA E COMERCIO., situado na Rua Pesqueira, n°26 - Bonsucesso - Rio 
de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°: 33.425.331/0001-22, neste ato apresentada pelos seus 
Representante Legal, de acordo com seu estatuto ou Contrato Social, adiante denominado 
CONTRATANTE, resolvem de comum acordo, firmar o presente CONTRATO DE PRESTAÇAO 
DE SERVIÇOS, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O objeto do presente Contrato, é o forneoireto de mão de obra 
especializada de LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, a serem realizadas nas ciependéncs da 
CONTRATANTE. 

Para a perfeita execução dos sernços, a CONTRATANTE, cederá os seus equpamentas cia 
limpeza tais como: enceradeiras, aspirador de pó e água para a CONTRATADA, para que seja 
dado continuidade aos serviços objeto do presente contrato. Ressalta-se que, a manutenção, 
cc.seivação e reposição dos referidos equamertos serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA 

_ io Ofício de Notas da Comarca da Capital - Claudio Mut'tos_Titul2r 

pe 

que me foi apresentado como sendo cri nal 
' il/ p 

Rio de Janeiro 27 de outubro de 2020 E t 

verdade Conf por___
--- 

' fARCEL0 EiHElRO-MARt .7- • 

Emolumentos R$600 TJ Fundos R$,48 
- 

Total R$2- 8 

Selo: EDOQ17517-AOL Consulte em htti  
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ECO RIO COMÊRCO E SERVIÇOS LTDA. 
Rua Comendador Soares, 194, sI. 805 - Centro - Nova Iguaçu - RJ - CEP: 26.255-350 — 

TeI.: (21) 3862-2985 - E-mail: comercial@ecorioco.com.br  - Site: www.ecorioco.com.br  FI.  
1. 

-. 



eCORIO: 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

ULA SEGUNDA: 

O presente Contrato. terá a vaUdade de 12 (doze) meses, om inHo em 
23/11/2018, sendo renovado automaticamente, por iguais penados, desde que haja interesse de 
aY.2as as partes. 

CLAUSULA TERCEiRA: 

A CONTRATADA, fornecerá para a execução dos servços contratados. 
mencionados na CLAUSULA PRIMEIRA. funcionários uniformizados e devidamente capacitados e 
onentadas para a execução de suas funções, que cumprirão os horários de trabalho de acordo 
com escala previamente estabelecida pela CONTRATANTE em comum acorda com a 
CONTATADA. 

O efetivo a ser empregado na execução dos serviços, é corlorme abaixo 
rI iscrin'nado: 

01 (UM) Encarregado-  Em horário a ser combinado com a administração, obedecendo a 
carga horária máxima estabelecida pela Convenção Coletiva da categoria, em escala 5x2. 

5 (CINCO) Auxiliares de serviços gerais - Em horário a ser combinado com a 
administração, obedecendo a carga horária máxima estabelecida pela Convenção Coletiva 
da categoria, em escala 5X2. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Responderá a CONTRATADA, por todas as obrigações relativas a encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciárias, relacionadas com os funcionários destacados pr 
execuçao dos serviços contratados, correndo por sua conta, quaisquer taxas que incidirem ou 
viciem a incidir sobre o presente Contrato de Prestação de Seíviços, com exceção do ISS, bem -.- - 

como, eventuais danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, por seus funcionãrios, 1 
quando da execuçao dos serviços. 

ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. . /4 
Rua Comendador Soares, 194, si. 805 - Centro - Nova iguaçu - RJ - CEP: 26.255-350 FLL 
Tei.: (21) 3862-2985 - E-mail: comercial@ecorioco.com.br  - Site: www.ecorioco.com.br  
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COMERCIO E SERVIÇOS 

§ Uno: A CONTRATANTE tem dfteito de examinar quando do pagamento 
o recoiirnento dos erno!umentos para os trabalhadores da CONTRATADA, podendo vericar 

nda deposito de fundo de garantia, assinatura da certeira de trabalho 5 Contribuições á 
Predência SocL sendo ceíto que, para tanto, a CONTRATADA obga-se a apresentar a 
CONTRATANTE. no ato de entrega das notas scais (clausu!a quintal para paziamento. cópias de 
as comprcvantes de verbas trabalhistas, 

CLÁUSULA QUiNTA: 

O preço mensal para a execução dos serviços contratados, será de R$ 
19.263,48 ( Dezenove mil, duzentos e sessenta e três reais e quarenta e oito centavos) 
nanscia, que deverão ser pagos até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao da prestação de 
seiiços, através da Emissão de Nota Hscal!Fatura!Duplicata. 

CLÁUSULA SEXTA: 

A CONTRATADA, realizará através de Supervisor prôvio, lisczçáo 
penódica nos setor de trabalho, para levantamento e correção imediata de eventuais falhas 
porventura detectadas. Para tanto, manteremos nos setores de trabalho, Livro de Ocorrências, 
próprio, para as devidas anotações de possíveis irregularidades. 

CLÁUSULA SÈTA: 

A CONTRATANTE fomeceã local, para a yuarda do material da 
CONTRATADA, bem como, de seus funcionários, ficando a chave sob responsabilidade da 
mesma, 

ECO RIO COMÈRCLO E SERVIÇOS LTDA. 
Rua Comendador Soares, 194, si. 805- Centro - Nova iguaçu - RJ - CEP: 26.255-350 
Tei.: (21) 3862-2985 - E-mail: comerciaiecorioco.com.br  - Site: www.ecorioco.com.br  
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eCOR1O i; T:* 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

CLÁUSULA OJT 

Quando solicitado Dela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá suhsduir, de 
rnadiato, o funcicnádo que se tome inrJesejãvel ou ineficaz na execuçáo das tarefas para as qus 
oi ciesçjnado. 

LÁUSULA NONA: 

O preço inicial proposto pela CONTRATADA, será reajustado sempre que h:ver; 

- teraço do PISO DA CATEGORIA, de acordo com o Sinccato dos Erpregados de 
Asseio e Ccnseracão do Estada do Fo de Janeiio. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

No obstante o prazo acorc!ado na CLÁUSULA SEGUNDA, do presente 
Contrato, rescindir-se-á de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudidal, no caso de quaisquer acontecimentos a saber: 

Fência, iquação judicial ou extrajndciaL ou concordata pmert:va homologada ou 
decretada: 

inadimplência de queiser das Cláusulas do presente Contrato; 

Com aviso antecipado e por escdto de no mínimo 30 (trinta) dias, para a suspensão dos 
SCívÇOS sem ônus para nenhuma das partes. 

- - - 

ECO RIO COMÈRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Rua Comendador Soares, 194, si. 805 - Centro - Nova iguaçu - RJ - CEP: 26.255-350 
TeL (21) 3862-2985 - E-mail: comerciai@ec0ri0co.00m.br  - Site: www.ecorioco.com.br  
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e ciRi Oø$P 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

Tanto CONTRATADA. quanto CONTRATANTE, ficarão sujefta.s a multa de 
iÜ (dez por cento) do valor mensal do Contrato, quando deixarem de cumpr Quaiquer das 
C!usus do presente acordo, 

CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA; 

Fica eleo o íoo do Mncio de Nca guaçu-RJ, com exclusão de 
uquer Outro, por rns pivilegiado que seja, para dimir didas, resutantes do presente 

Contrato. 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente CONTRATO DE 
PRESTACAO DE SER VICOS, em 02 (duas) vs de igual teor e para um só efeito, na presença 
das testemunhas. 

Nova lguaç(!, 23de Novembro de 2018. 

CCt$D 
ECO 1GUAÇti SERVIÇOS LTDA -  MIE 
Luiz Claudio Babo Torres 

Diretor 
CPF: 838234.507-78 

TESTEMLNHAS: 

- - 

. 
Ï 

ÇJ.TRATANTE' 
33.425,331/0001 
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ECO RIO COMÈRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Rua Comendador Soares, 194, sI. 805 - Centro - Nova Iguaçu - RJ - CEP: 26.255-3 

Te!.; (21) 3862-2985 - E-mail: comerciaI@ecorioco.com.br  - Site; www.ecorioco.com  
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eC(:>RIOØ 
COMERCIO E SERVIÇOS 

12 TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado, ECO RIO 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., empresa sediada na Rua Comendador Soares n° 194— Sala: 805 - Centro 
- 

Nova Iguaçu —RJ, inscrita no CNFJ/MF sob o n°: 14.625.837/0001-30, através de seu Representante Legal 
o Sr, Sr. LUIZ CLÁUDIO BABO TORRES , brasileiro, casado, empresário, natural do Estado do Rio de 
Janeiro, portador da carteira de identidade n° 122058-OAB, EMITIDA 28/07/2017 e do CPF n°: 838.234.507-
78, residente na Avenida Flamboyants da Península, n° 155 - BI 1 - Gr 3 - Apto 804, Barra da Tijuca - Rio 

de Janeiro- RJ - CEP 22,776-070., adiante, denominada CONTRATADA, e de outro o VIGODENT SIA 
INDUSTRIA E COMÈRClO., situado na Rua Pesqueira, n° 26 - Bonsucesso - Rio de Janeiro, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°: 33.425.331/0001-22, neste ato apresentada pelos seus Representante Legal, de acordo 
com seu estatuto ou Contrato Social, adiante denominado CONTRATANTE, resolvem de comum acordo, 
firmar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes: 

Serve o presente termo aditivo, para ratificar que a partir de 01 de Junho de 2019, a vigorar o seguinte texto: 

CLÁUSULA QUINTA: O preço mensal para a execução dos serviços contratados, será de R$ 21.725,85 
Vinte e um mil, setecentos e vinte e cinco reais e oitocentos e cinco centavos) mensais, que deverão 
ser pagos até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao da prestação de serviços, através da Emissão de Nota 
Fiscal/Fatura/Duplicata. 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do CONTRATO ORIGINAL, que não colidam com a presente 
alteração. 

E por estarem juntos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual forma e teor 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas, 

Nova Iguaçu, 20 
dZio\de 

 2019. 

ECkOCMÉRC1O E skços uo. 

Luiz Claudio Babo Torres 
CONTRATADA Diretor 

CPF 838.234.507-78  
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

/ 

ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Rua Comendador Soares, 194, si. 805 - Centro - Nova iguaçu - RJ - CEP: 26.255-350 

Tel.: (21) 3862-2985 - E-mail: comercial@ecorioco.com.br  - Site: www.ecorioco.com.br  
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CONDOMÍNIO DO ED. PLAZA BUSINESS CENTER N.I. 

01 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para devidos fins, que a empresa ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
situado na Rua Comendador Soares, n° 194— sala 805— Centro - Nova Iguaçu/Rio de Janeiro, 
inscrita no CNPJ N° 14.625.837/0001-30, vem prestando de forma satisfatória, os serviços de 
Limpeza, Conservação e Portaria, conforme especificado abaixo: 

início do Contrato: 02/01/2018 Vigência; 12 MESES 

1° Prorrogação automática: 02/01/2019 Vigência: 12 MESES 

2° Prorrogação automática: 02/01/2020 Vigência: 12 MESES 

Efetivo: 

FUNÇÃO EFETIVO ESCALA 
AUX. DE SERV. GERAIS 04 6X1 

PORTEIRO DIURNO 04 12X36 
PORTEIRO NOTURNO 04 12X36 

LÍDER DE TURMA 01 6X1 

Outrossim, declaramos, que durante a execução dos serviços a empresa vem cumprido os 
compromissos contratuais satisfatori a mente, nada havendo em nossos registros, que possa 
desaboná-la. 

Nova lguaçu, 11 de março de 2020. 

&JoJ 

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PLAZA BUSSINESS CENTER N. 1. 

CONDO!1N1O DO ED PL.AZA B1JSINESS CENTER Ni 

1 Responsávet Técnico 
20-5655 -CRAIRJ: 

Rua Getúlio Vargas, 87 - Centro - Nova Iguaçu - RJ - Cep: 26.255060 
CNPJ: 04.966.191/0001-00

( 

(21) 3759-9331/ (21) 96493-7583 
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AUTENTICAÇÃO 
Certifico e dou fé que a presente cópia é 'eiu o 
do original que me foi apresentado - 

Rio de Janeiro, 23 de novembro da : 
LUIZ CARLOS DALiA 

Emcumetto8 R$ 6,00 TJ* FundoB R*4'- fi R$ 8,4 

Selo. ED AL U í Q 
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Esta página faz parte da(a) CERTIDÃO nQ 10267/2020 
Falha: 1/1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

CERTIDÃO DE RCA 
VALIDADE ATÉ 03/12/2020 

Certificamos, para os devidos fins da Lei n 8666/93 alterada pela Lei n2  8883/94, que empresa abaixo 

identificada, encontra-se devidamente habilitada neste CRA-RJ a prestação dos serviços descritos no 

ATESTADO/DECLARAÇÃO aqui apresentado e demais atividades previstas em seu objeto social - Lei n5  

4769/65, e decreto n9  61934/67. Certificamos, ainda, que o citada empresa tem executado serviços atinentes ao 

seu objeto social, conforme consta no ATESTADO/DECLARAÇÃO, que faz parte integrante desta Certidão 

devidamente registrado por este CRA-RJ. Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão Público ou 

Privado, resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a 

falsidade do referido ATESTADO/DECLARAÇÃO. 

Razão Social ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Endereço COMENDADOR SOARES, 194 — sls. 705/707 e 805 
Cidade : NOVA IGUACU 
Reg CRA-RJ: : 90-11396 Estado: RJ CNPJ: 14.625.837/0001 -30 

Resp. Técnico : jYURI BABO TORRES PEREIRA 
Req. CRA-RJ 20-95655 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO - RCA 

Contratante: CONDOMINIO DO EDIFICIO PLAZA BUSINESS CENTER N.I. 

RCA NQ 20201000100107 Data: 20/Maio/2020 

Rua Professor Gabizo, 197 Tijuca, Rio de Janeiro RJ Brasil, CEP: 2027 1-064. 
Telefone/Fax CRA-RJ: (21) 3872-9550 

Endereço Eletrônico: atendimento@cra-rj.org.br  - Home-page: https://www.cra-rj.adm.br/ 
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Pc lo presente instrumento pari ic ti a r de Con trato de 1 resLiç u de Serviços  
de um lado. FÁ'() IGUAÇU tESTÃO .\MHIFNT.L, iR -NSPORT. 1W RESIDUOS E 
MKR\ IÇOS LTDÃ.. empresa sdiada na Rua (. 'umen&Lidot Soai c a° 194 Sala: 805 - Centro - 
No a Iuaçu RJ, inscrita no ( NP 1. 511 soh o a'I4.68 7'000 1 30. ncte ato repre'cntada 
por sua Sicia - Diretora. Sr*.  Claudia Motta SuheU irsidente à , Rua Sebustito Herculano de 
Niaflos. 140'30 1 ( 'entro No a Iguaçu Ri. portador da Carteira de Identidade n°: 07233555- 
7 II P-Ri e do ( PF sob o ri0: 26.o 0.927- 1 , adiante, datorninada CONTRATAD., e de 
outro o Condomínio do Edifício IIaza Business Center, situado â Rua í)r. (ictúlio \'argas, 87 
Centro No a luaçu Ri. inscrito no CNPL`MF sob o ri" 1 Q 1/0001 00, neste ato 
representado por seu Síndico 1)r. Lui, Claudio 1 rentano. portador da carteira de ideni idade n°: 
25.765 CRO-RJ e do ('P1- n". 41 802. 1 i0-4O. aW.utte denominado CONTRATASTE, 
ícsol em de comum acordo, firmar o presente ( ( )N 1 RÃ 1 ( ). mediante as ( kusulus e condições 
scgwntes: 

O objeto do presente Contrato, é o fornecimento de mo de obra 
especializada de PORTARIA DIURNA E NOTURNA, LIMPEZA E CONSERVAÇAO, a serem 
realizadas nas dependências da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA  

O presente Contrato, terá a validade de 12 (doze) meses, com início em 
02/01/2018, e podendo ser renovado automaticamente, por iguais períodos, desde que haja 
interesse de ambas as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: , 

ECO IGUAÇU GESTÃO AMBIENTAL, TRANSPORTE DE RESÍDUOS E SERVIÇOS LTDA. 
RUA COMENDADOR SOARES 194 SL. 805, NOVA IGUAÇU - RJ. TEL: (21) 2667-2494 
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A CONTRATADA, fornecerá para a execução dos serviços contratados, 
mencionados na CLÁUSULA PRIMEIRA, funcionários unïformizados e devidamente capacitados e 
orientados para a execução de sua funções, que cumprirão os horários de trabalho de acordo 
com escala previamente estabelecida pela CONTRATANTE em comum acordo com a 
CONTATADA. 

O efetvo u ser empregado 'J execução dos serviços, L conforme dbai o 
dicruninado: 

4 (quatro) Auiliur de Sert,os Gerais 44hs semanclis; 
1 (um) Líder de Turma 44hs emuni.: 
4 (qi itro) Porteu os Diurnos 12 
4 ( quitro) Porteros Nmur nu', 12 .» .i' hs. 

OBS. kcorço na limpe/a as terys e uuinti-'.ri sem Custo adidonal para o Condomínio. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Respürvl. ti a CONTRATADA, AI A, por todas as obriqaçoes 1 elativas d c'ncorqo 
SOCid!, ti dbaihi'.tas e pre idei e i ários, refai lotddü5 com os funcionários destacados para a 
f''PCUÇJO dos serviços corrc-ndo por rua '. nota, quaisquer td;ças que incidirem ou 
vierem a incidir sobre o presente Cuntr 21, de Pr tdy2u de Serviços, com eceçao do JSS, bm 
como, eventuats danos causados .. ptniniu da CONTRATANTF, por seus funcionários, 

-ii do do execução uçu dos serviços.  

CLÁUSULA QUINTA: 

O preço mensal para a execução dos serviços contratados, será de R$ 
49.660,61 ( Quarenta e nove mil, seiscentos e sessenta reais e sessenta e um 
centavo) mensais, que deverão ser pagos até o dia 08 (oito) do mês subsequente ao da 
prestação de serviços, através da Emissão de Nota Fiscal/Fatura/Duplicata. 

ÇLÁUSULA SEXTA; 

A CONTRATADA, realizará através de Supervisar próprio, fiscalização 
periódica nos setores de trabalho, para levantamento e correção imediata de eventuais falhas 
porventura detectadas. Para tanto, manteremos nos setores de trabalho, Livro de Ocorrências, 
próprio, para as devidas anotações de possíveis irregularidades, 

, 

ECO IGUAÇU GESTÃO AMBIENTAL, TRANSPORTE DE RESÍDUOS E SERVIÇOS LTDA. 
RUA COMENDADOR SOARES 194 SL. 805, NOVA IGUAÇU - RJ, TEL.: (21) 2667-2494 
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ÇtAUSULA SÉTIMA; 

A CONTRATANTE fornecerá local, para a guarda do material da 
CONTRATADA, bem como, de seus funcionàríos, ficando a chave sob responsabilidade da 
mesma. 

Quanco 'uliutcio pela cONTkATAN TE, a CONTRATADA devvra suhstitur, de 
rnedldto, O tuncianariu que se turne IÍIdUJdVH ou irieficz na txouçao das trefus para as 

quais foi desftJnddu. 

CLÃULA NONA: 

O pwço inicial proposto pela CONTRATADA, será majustado sempre que houver: 

Alteração do PISO DA CATEGORIA, de acordo com o Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação do Estado do Rio de Janeiro, 

Não obstante o prazo acordado na CLÁUSULA SEGUNDA, do presente 
Contrato, rescíndirseà de pleno direito, independente de notificação ou interpelaço judicial ou 
extrajudicial, no caso de quaisquer acontecimentos a saber: 

Falência, liquidação judicial ou extra judicial, ou concordata preventiva homologada 
ou decretada; 

4 

- inadimplência de quaisquer das Cláusulas do presente Contrato; 

/ 
com aviso antecipado e por escrito de no mínimo 30 (trinta) dias, para a suspensão 

dos serviços sem õnus para nenhuma das partes. 

ECO KUAÇU GESTÃO AMBIENTAL, TRANSPORTE DE RESÍDUOS E SERVIÇOS LTDA. 
RUA COMENDADOR SOARES 194 SL. 805, NOVA IGUAÇU - RJ, TEL.: (21) 2667-2494 
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Tanto CONTRATADA, quanto CONTRATANTE, ficarão sujeitas a mufta de 
1011/o (dez por cento) do valor mensal do Contrato, quando deixarem de cumprir qualquer das 
Cláusulas do presente acordo. 

f oro do Fl :.I ,.S P3 ,tü L/ÇlLdO de  
qualquer outro, por mais pnvà,q~1'ido qu' :j ;m ri,,mw Gúvidas,  resUltant do pritt 
Contrato. 

Epor estarem pwno u'r 'nte CONTRATO DE 
PRESTACAO DL l tVi' 1;, em 02 o. . 5e i(Jual teor e para um eRito, na presença 
das testemunni4. 

Nuwi 
1 

07 0' fli;íU de 2018 
/ / 

•èvII 1 

CONTRATADA LN 3 1 L 

CO 1GU9u GSTÂo A$E(IT, 
TRMSP t€ Rf1DOOS E SCRV, LTD& 
Claudia Motta Suhett 

Sda Dlrvtor. 
CFFi 926030.97t5 

i5fENHA: 

/ 
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ECO RIO COMERCIO E SERVIÇOS GERAIS ITDÃ, 

R. Comendador Soares, 194 SI. 805 
CENTRO - CEP 26.255-350 

L NOVAIGUAÇU.J J 

DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS 

l'elo presente istrumento particular de Contrato de Prestação de 5er ,'s. de um ladO. E('o 
IGi. AÇLJ GESTÃO &MRiENTAL, TRANSPORTE 1W RESh)UOS E SERVIÇOS 
LTI)A,, empresa sed adu na Rua ( oniendador Suares n° )4 Sala: 805 Centro No a 
Iguaçu Ri, inscrita no ('\Pi'MF sob o n : I46258370()(i 1-30, neste uto, representada pelo 
sôcio Gerente Sr. CLÀUI)I() MAR('ELL'S SOARES DE MOURA, brasileiro, casado, 
empresário, natural do 1 stado do Rio de Janeiro, portador da carteira nacional de habilitação 
n 01149479730, espedida pelo 1)1 1 RAN Ri em ()107/2014 e do ('P1 n: 08.5 12.747-49, 

residente na A'enida 1 úcio ( osta, n° 37 1 2, apto 5o3, bloco ( abedelo, Uarra da 1 ijuca - RIO 

de Janeiro- Ri - (1 P 220304) II ., adiante, denoniinada (,'ONTRATAI)A, e de outro o 

Condomínio do Ethfíciu I%aia Rusiness Center, situado à Rua 1)r. Cietúlio Vargas, 87 
Centro -- Noa Iguaçu Ri, inscrito no ('NPJ M F sob o n' 04.966. 191/0001-00. neste ato 
representado por seu Síndico Dr. 1uii ('laudio Brentano. portador da carteira de identidade n°: 
2765 ('R( )-Ri e do (1P1 nt': 4 l(.802. 1 )0-49, adiante denominado ('ON'l'RATANl'E, 
resolvem de comum acordo, lirmar o presente ('( )N IRA 1 ( ). mediante as Clausulas e 
condiçôes seguintes: 

('LAtSt'LA I'RlIEIRA: 

objeto do presente 1 ermo Adi t iv o ao ( ontrato, ori ii nalmente celebrado t a 

alteração na raio social, passando de: ECO IGUAÇU GES'I'ÃO AM RI ENTAL, 

TRANSPORTE DE RESÍDUOS E SERVIÇOS  LTDA, para: E('() RIO ('ONJERCIO E 

SERVIÇOS GERAIS 1:Il)A, ã partir de 00 201 , con Forme 4 A lteraço Contratual. 

ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
Rua Comendador Soares, 194, sL 805 - Centro - Nova iguaçu - RJ - CEP: 26255-350 

Tei.: (21) 3862-2985 - E-mail: comerciai@econoco.com  br - Site; www.ecorioco.com.br  
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('LÁL1 St!LA SFG U Nl)A: 

() presente Termo Ad iti o passa á vigorar a partir de 08i05/20 18. sendo reno\ ado 
ltLuitmnte, por iuw J\riodos, Jd ps dk unhs as 

('L)ESULA TERCEIRA: 

Permanecera inalteradas e rati licadas todas as demais cláusulas do 
contrato em vigéncia. 

('AL1 tLA QIAR'FA: 

Fica eleito o tro da (idadc do Rio de Janeiro/Ri, com exclusão de 
qualquer outro, por mais pri\ ilegiudo que seja. para dirimir dúvidas, resultantes do presente 
termo Aditiva ao ('ontrato. 

1, por estarem de pleno acordo, assinam o presente ('()NTRA 1'() 1)l 
PR1--S1'AÇÂ0 1)1:1 SI :RVIÇ )S. cm 02 (duas) vias de igual teor e para um só etíto, na 
presença das testemunhas. 

CO UO  
Claudo Marcelus Soares de Moura 

Diretor 
CPF: 808512,747-49 

(ONTRATA DA 

FI;sl i NI E 'N 1 IAS: 

Nova Iguaçti, 08 Maio de 2018.:  

J' 
i' 

(k)NtFR%.TAi"tLE 

o 

Cpf.  
149.391.247 

ECO RIO COMÈRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Rua Comendador Soares, 194, si. 805 » Centro Nova Iguaçu RJ - CEP: 26.255-350 
Tel.: (21) 3862»2985 - E-mail: comerciaI(econoco.com.br  - Srte: www.ecorioco.com.br  
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Casa de Saúde 
Nossa Senhora de 

Fátima 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para devidos fins, que a empresa ECO RIO CAMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, situada 

na Rua Comendador Soares, n° 194 - sala 805 - Centro - Nova Iguaçul Rio de Janeiro, inscrita no 

CNPJ N° 14.625.837/0001-30, vem prestando serviços especializados de Limpeza .e Higienização 

Hospitalar com fornecimento de mão de obra e materiais / equipamentos, conforme especificado 

abaixo: 

Início do Contrato: 02/05/2018 

Vigência: 12 meses 

Prorrogação: Automática 

EFETIVO: 

01 Coordenador 

02 Líderes de Turma - 12x36 

16 Auxiliares de Serviços Gerais - 12x36 - Noturno 

26 Auxiliares de Serviços Gerais - 12x36 - Diurno 

06 Auxiliares de Serviços Gerais - Diaristas 

Outrossim, declaramos, que durante a execução dos serviços a empresa vem cumprindo os 
compromissos contratuais satisfatoriamente, nada havendo em nosso registro, que possa desaboná- 

la no que concerne a sua capacidade técnica. 

Nova Iguaçu, 27 de fevereiro de 

yud BObO Torr pereirD 
ve 1éC''° 

esP0 cr'J*I 
/ 2O95655  

N. Morcus Vbwws L FoQunds 
CRN 52.56049.9 

- 

Marcu 

Ria Cel. lie ruardino de Meio, 1465 Nova Iguaçu'P 

CEP: 26.255-140PABX: (21) 2125-31154AX: (21) 2067315 

ut 1» . . CNPJ 30.742.319!O0014 
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Esta página faz parte da(a) CERTIDÃO n2  10272/2020 Folha: 1/1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

CERTIDÃO DE RCA 
VALIDADE ATÉ 03/12/2020 

Certificamos, para os devidos fins da Lei n2  8666/93 alterada pela Lei n5  8883/94, que empresa abaixo 

identificada, encontra-se devidamente habilitada neste CRA-RJ a prestação dos serviços descritos no 

ATESTADO/DECLARAÇÃO aqui apresentado e demais atividades previstas em seu objeto social - Lei n5  

4769/65, e decreto n2  61934/67. Certificamos, ainda, que o citada empresa tem executado serviços atinentes ao 

seu objeto social, conforme consta no ATESTADO/DECLARAÇÃO, que faz parte integrante desta Certidão 

devidamente registrado por este CRA-RJ. Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão Público ou 

Privado, resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a 

falsidade do referido ATESTADO/DECLARAÇÃO. 

Razão Social ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Endereço : COMENDADOR SOARES, 194 - sis. 705/707 e 805 
Cidade : NOVA IGUACU 
Recj CRA-RJ: : 90-11396 Estado: RJ CNPJ: 14.625.837/0001-30 

Resp. Técnico : YURI BABO TORRES PEREIRA 
Req. CRA-RJ : 20-95655 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO - RCA 

Contratante: CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 
DE NOVA IGUAÇU 

RCA N2  20201000100105 Data: 20/Maio/2020 

Rua Professor Gabizo, 197 Tijuca, Rio de Janeiro RJ Brasil, CEP: 2027 1-064. 
Telefone/Fax CRA-RJ: (21) 3872-9550 

Endereço Eletrônico: atendimento @cra-rj.org.br  - Home-page: https://www.cra-rj.adm.br/ 
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Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, 
de Lim lado, ECO IGUAÇU GESTÃO AMBIENTAL, TRANSPORTE DE RESIDUOS E 
SERVIÇOS LTDA., empresa sediada na Rua Comendador Soares n° 194— Sala: 805 - Centro - 

Nova lguaçu —Ri, inscrita no CNPJ/MF sob o n°: 14.625.837/0001-30, neste ato, representada 

pelo sócio Gerente Sr. CLÁUDJO MARCELUS SOARES DE MOURA, brasileiro, casado, 

empresário, natural do Estado do Rio de Janeiro, portador da carteira nacional de habilitação n° 
01149479730, expedida pelo DETRAN/RJ em 01/07/2014 e do CPF n°: 808.512.747-49, 

residente na Avenida Lúcio Costa. n° 3712, apto 503, bloco Cabedelo, Barra da Tijuca - Rio de 

Janeiro- Ri - CEP 22.630-0 1 1., adiante, denominada CONTRATADA, e de outro o CASA DE 

SAUI)E E MATERNIDADE N.SRA DE FATIMA DE NOVA IGUAÇU, situada na Rua 

Bernardino de Melio. 1465 - Centro - Nova lguaçu/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
30742.399/0001-47, neste ato representado pelo seu representante legal, conforme contrato 
social/estatuto, adiante denominado CONTRATANTE, resolvem de comum acordo, firmar o 
presente CONTRATO, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O objeto do presente Contrato, é o fornecimento de mão de obra 

especializada de LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO, a serem realizadas nas 

dependências da CONTRATANTE. 
No preço mensal dos serviços não estão contemplados o fornecimento de materiais de higiene 

pessoal tais como: papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido. 

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATANTE, cederá os seus equipamentos de 

limpeza tais como: enceradeiras, aspirador de pó e água, containers para lixo e etc. para a 

CONTRATADA, para que seja dado continuidade aos serviços objeto do presente contrato. 

Ressalta-se que, a manutenção, conservação e reposição dos referidos equipamentos serão de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O presente Contrato, terá a validade de 12 (doze) meses, com início em 

02/04/2018, sendo renovado automaticamente, por iguais períodos, desde que haja interesse 

de ambas as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

.................................. 

ECO IGUAÇU GESTÃO AMBIENTAL, TRANSPORTE DE RESÍDUOS E SERVIÇOS LTDA. 
RUA COMENDADOR SOARES 194 SL. 805, NOVA IGUAÇU - RJ, TEL.: (21) 2667-2494 
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A CONTRATADA, fornecerá para a execução dos serviços contratados, 
mencionados na CLÁUSULA PRIMEIRA, funcionários uniformizados e devidamente capacitados e 
orientados para a execução de suas funções, que cumprirão os horários de trabalho de acordo 
com escala previamente estabelecida pela CONTRATANTE em comum acordo com a 
CONTATADA. 

O efetivo à ser empregado na execução dos serviços, é conforme abaixo 

discriminado: 

• 01 (um) Coordenador - Em horário a ser combinado com a administração da CASA DE 
SAUDE N,Sa DE FATIMA, obedecendo a carga horária máxima estabeleci da pela 

Convenção Coletiva da categoria. 

• 02 (dois) Líderes de turma - Em horário a ser combinado com a administração da 

CASA DE SAUDE N.Sa  DE FATIMA, obedecendo a carga horária máxima estabelecida 
pela Convenção Coletiva da categoria, em escala 12x36 horas. 

• 16 (oito) Auxiliares de serviços gerais- Em horário noturno, obedecendo a carga 
horária máxima estabelecida pela Convenção Coletiva da categoria, em escala 12x36 

horas. 

• 26 (vinte e quatro) Auxiliares de serviços gerais - Em horário diurno, obedecendo 
a carga horária máxima estabelecida pela Convenção Coletiva da categoria, em escala 
12x36 horas. 

• 06 (seis) Diaristas - Em horário a ser combinado com a administração da CASA DE 
SAUDE N.Sa DE FATIMA, obedecendo a carga horária máxima estabelecida pela 
Convenção Coletiva da categoria 

CLÁUSULA QUARTA: 

Responderá a CONTRATADA, por todas as obrigações relativas a encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, relacionados com os funcionários destacados para a 
execução dos serviços contratados, correndo por sua conta, quaisquer taxas que incidirem ou 
vierem a incidir sobre o presente Contrato de Prestação de Serviços, com exceção do ISS, bem 
como, eventuais danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, por seus funcionários, 
quando da execução dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA: 

O preço mensal para a execução dos serviços contratados, será de R$ 
191.845,09 (cento e noventa e cinco mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e nove 

ECO IGUAÇU GESTÃO AMBIENTAL, TRANSPORTE DE RESÍDUOS E SERVIÇOS LTDA. 
RUA COMENDADOR SOARES 194 SL. 805, NOVA IGUAÇU - RJ, TEL.: (21) 2667-2494 
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centavos) mensais, que deverão ser pagos até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da 
prestação de serviços, através da Emissão de Nota Fiscal/Fatura/Duplicata. 

CLÁUSULA SEXTA: 

A CONTRATADA, realizará através de Supervisor próprio, fiscalização 
periódica nos setores de trabalho, para levantamento e correção imediata de eventuais falhas 
porventura detectadas. Para tanto, manteremos nos setores de trabalho, Livro de Ocorrências, 
próprio, para as devidas anotações de possíveis irregularidades. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

A CONTRATANTE fornecerá local, para a guarda do material da 
CONTRATADA, bem como, de seus funcionários, ficando a chave sob responsabilidade da 

mesma. 

CLÁUSULA OITAVA: 

Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituir, de 
imediato, o funcionário que se torne indesejável ou ineficaz na execução das tarefas para as 

quais foi designado. 

CLÁUSULA NONA: 

O preço inicial proposto pela CONTRATADA, será reajustado sempre que houver: 
Alteração do PISO DA CATEGORIA, de acordo com o Sindicato dos Empregados de 

Asseio e Conservação do Estado do Rio de Janeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

Não obstante o prazo acordado na CLÁUSULA SEGUNDA, do presente 
Contrato, rescindir-se-á de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, no caso de quaisquer acontecimentos a saber: 

- 
Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata preventiva homologada 

ou decretada; 
- inadimplência de quaisquer das Oáusulas do presente Contrato; 

- 
com aviso antecipado e por escrito de no mínimo 30 (trinta) dias, para a suspensão 

dos serviços sem ônus para nenhuma das partes. 
- 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

ECO IGUAÇU GESTÃO AMBIENTAL, TRANSPORTE DE RESÍDUOS E SERVIÇOS LTDA. 
RUA COMENDADOR SOARES 194 SL. 805, NOVA IGUAÇU - RJ, TEL.: (21) 2667-2494 
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Tanto CONTRATADA, quanto CONTRATANTE, ficarão sujeitas a multa de 
10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, quando deixarem de cumprir qualquer das 

Cláusulas do presente acordo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

Fica eleito o foro do Município de Nova Iguaçu-RJ, com excluso de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas, resultantes do presente 

Contrato. 
E por estarem de pleno acordo, assinam o presente CONTRATO DE 

PRESTACAO DE SERVICOS, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença 

das testemunhas. 

Nova Iguaçu, 02 de Maio de 2018. 

CONTRATADA CONTRATANTE 

Claudio Marcelus Soares de Moura / 
Diretor 

CPF: 808.512.747-49 

TESTEMUNHAS: 

cornercial 
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ECO IGUAÇU GESTÃO AMBIENTAL, TRANSPORTE DE RESÍDUOS E SERVIÇOS LTDA. 
RUA COMENDADOR SOARES 194 SL. 805, NOVA IGUAÇU - RJ, TEL.: (21) 2667-2494 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado, ECO 
IGUAÇU GESTÃO AMBIENTAL, TRANSPORTE DE RESÍDUOS E SERVIÇOS 
LTDA., empresa sediada na Rua Comendador Soares n° 194 

- Sala: 805 - Centro - Nova 

Iguaçu —RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n°: 14.625.837/0001-30, neste ato, representada pelo 

sócio Gerente Sr. CLÁUDIO MARCELUS SOARES DE MOURA, brasileiro, casado, 

empresário, natural do Estado do Rio de Janeiro, portador da carteira nacional de habilitação 

n° 01149479730, expedida pelo DETRANiRJ em 01/07/2014 e do CPF n°: 808,512.747-49, 

residente na Avenida Lúcio Costa, n°3712, apto 503, bloco Cabedelo, Barra da Tijuca 
- Rio 

de Janeiro- Ri - CEP 22.630-011., adiante, denominada CONTRATADA, e de outro o CASA 

DE SAÚDE E MATERNIDADE N.SRA DE FÁTIMA DE NOVA IGUAÇU, situada na 
Rua Bernardino de Meilo, 1465 - Centro - Nova Iguaçu/RJ inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

30.742.399/0001-47, neste ato representado pelo seu representante legal, conforme contrato 

social/estatuto, adiante denominado CONTRATANTE, resolvem de comum acordo, firmar o 

presente CONTRATO, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O objeto do presente Termo Aditivo ao Contrato, originalmente celebrado é a 

alteração na razão social, passando de: ECO IGUAÇU GESTÃO AMBIENTAL, 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS E SERVIÇOS LTDA, para: ECO RIO COMERCIO E 
SERVIÇOS GERAIS LTDA, á partir de 08/05/20 18, conforme 41  Alteração Contratual. 
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eCnRIOØ 
COMERCIO E SERVIÇOS 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo passa á vigorar a partir de 08/05/2018, sendo renovado 
automaticamente, por iguais períodos, desde que haja interesse de ambas as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Contrato em vigência. Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas do 

CLÁUSULA QUARTA 

Fica eleito o foro da Cidade do Rio de JaneirolRJ, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas, resultantes do presente 
Termo Aditivo ao Contrato. 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na 
presença das testemunhas. 

Nova Iguaçu, 08 Maio de 2018. 

oMar lu us aresdea
Diretor 

 

CONTRATADA Q~̀~NTRATANTE,::;~~  

7- 
Dr. rcus Viniciu L. FoQundS 

CRM 52.560499 
C?F: 85434655743 

TESTEMUNHAS: Dt Adminl;ttOtlO 

............................................... 
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Casa de Saúde 
Nossa Senhora de 

Fátima 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos que a firma ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
situado na Rua Comendador Soares, n° 194 — sala 805 — Centro — Nova Iguaçu/Rio de 
Janeiro, inscrita no CNPJ N° 14.625.83710001-30, vem prestando de forma satisfatória, 
desde 03 de outubro de 2018, os serviços de Controlador de Acesso/Porteiro, nas 
dependências da CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE N.SRA DE FÁTIMA DE NOVA 
IGUAÇU, contando com um efetivo de 08 (oito) Funcionários, cumpndo rigorosamente 
as exigências contratuais, nada constando em nossos registros que desabone a refeda 
empresa quanto a sua capacidade técnica. 

SERVIÇOS E QUANTITATIVO FORNECIDO PELA ECO RIO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA 

• 04 (quatro) Porteiros 12x36 Diurnos 
• 04 (quatro) Porteiros 12x36 Noturnos 

Nova Iguaçu, 11 de novembro de 2019. 

IFL ÁI/ 

/ Vuri Babo Torres PerEira 
Responsável TécflCO 

20-95655 - CRA/Ri: 

Rua ('cl. Bci- natdiiio dc 2N1e1v, 140.5. Nova Iguaçu.RJ 

CEP: 26.25.5-140•PABX: (21) 2125-3115'FAX: (21) 2007-314 

\V'.'. \V,aAiattltla .. .iu.br ('NPJ: 01-47 
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Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO fl2  10271/2020 Folha: 1/1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

CERTIDÃO DE RCA 
VALIDADE ATÉ 03/12/2020 

Certificamos, para os devidos fins da Lei n2  8666/93 alterada pela Lei n9  8883/94, que empresa abaixo 

identificada, encontra-se devidamente habilitada neste CRA-RJ a prestação dos serviços descritos no 

ATESTADO/DECLARAÇÃO aqui apresentado e demais atividades previstas em seu objeto social - Lei n9  

4769/65, e decreto n9  61934/67. Certificamos, ainda, que o citada empresa tem executado serviços atinentes ao 

seu objeto social, conforme consta no ATESTADO/DECLARAÇÃO, que faz parte integrante desta Certidão 

devidamente registrado por este CRA-RJ. Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão Público ou 

Privado, resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a 

falsidade do referido ATESTADO/DECLARAÇÃO. 

Razão Social ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Endereço : COMENDADOR SOARES, 194 - sls. 705/707 e 805 
Cidade : NOVA IGUACU 
Reg CRA-RJ: : 90-11396 Estado: RJ CNPJ: 14.625.837/0001-30 

Resp. Técnico YURI BABO TORRES PEREIRA 
Req. CRA-RJ : 20-95655 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO - RCA 

Contratante: CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 
DE NOVA IGUAÇU 

RCA N 20201000100104 Data: 20/Maio/2020 

Rua Professor Gabizo, 197 Tijuca, Rio de Janeiro Ri Brasil, CEP: 2027 1-064. 
TelefonelFax CRA-RJ: (21) 3872-9550 

Endereço Eletrônico: atendimento @ cra-rj .org.br - Home-page: https://www.cra-rj.adm.br/ 
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COMÉRCIO E SERVIÇOS 

i4.625.837I0001 -3 
ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS G€RAIS LTDA, 

R. Comend&r Soares, 194 - SI. 805 
CENTRO CP 6.235-350 

L NOVAIGUAÇU - RJ J 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, 

de um lado, ECO RIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., empresa sediada na Rua 

Comendador Soares n° 194 - Sala: 805 - Centro - Nova iguaçu —RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n°: 14.625.837/0001-30, neste ato, representada pelo sócio Gerente Sr. LUIZ CLAUDIO 

BABO TORRES, brasileiro, casado, advogado, natural do Estado do Rio de Janeiro, portador da 

carteira de identidade n° 122058-OAB, emitida 28/07/2017 e do CPF n°: 838.234.507-78, 

residente na Avenida Flamboyants da Península, n° 155, bl 1, Gr 3, Apto 804 - , Barra da Tijuca 

- Rio de Janeiro- RJ - CEP 22.776-070, adiante, denominada CONTRATADA, e de outro o 

CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE N.SRA DE FÁTIMA DE NOVA IGUAÇU, situada 

na Rua Bernardino de Melio, 1465 - Centro - Nova Iguaçu/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

30.742.399/0001-47, neste ato representado pelo seu representante legal, conforme contrato 

sociaL/estatuto, adiante denominado CONTRATANTE, resolvem de comum acordo, firmar o 

presente CONTRATO, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O objeto do presente Contrato, é o fornecimento de mão de obra especializada de 

CONTROLADOR DE ACESSO/PORTEIRO, a serem realizadas nas dependências da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O presente Contrato, terá a validade de 12 (doze) meses, com início eii 
03/1 0/2018, sendo renovado automaticamente, por iguais períodos, desde que haja interesse de ambas as 
partes. 

ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Rua Comendador Soares, 194, si. 805- Centro - Nova iguaçu - RJ - CEP: 26.255-350 
Tei.: (21) 3862-2985 - E-mail: comerciaI@ecorioco.com.br  - Site: www.ecorioco.com.br  
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CLÁUSULA TERCEIRA: 

A CONTRATADA, fornecerá para a execução dos serviços contratados, 

mencionados na CLÁUSULA PRIMEIRA, funcionários uniformizados e devidamente capacitados e 

orientados para a execução de suas funções, que cumprirão os horários de trabalho de acordo com escala 

previamente estabelecida pela CONTRATANTE em comum acordo com a CONTATADA. 

O efetivo à ser empregado na execução dos serviços, é conforme abaixo 

discriminado: 

• 04 (quatro) Porteiros Diurno 12x36 - Em horário a ser combinado com a administração da 

CASA DE SAÚDE N.Sa  DE FÁTIMA, obedecendo a carga horária máxima estabeleci da pela 

Convenção Coletiva da categoria. 

• 04 (quatro) Porteiros Noturnos 12x36 - Em horário a ser combinado com a administração da 

CASA DE SAÚDE N.S DE FÁTIMA, obedecendo a carga horária máxima estabelecida pela 

Convenção Coletiva da categoria. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Responderá a CONTRATADA, por todas as obrigações relativas a encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, relacionados com os funcionários destacados para a execução dos 

serviços contratados, correndo por sua conta, quaisquer taxas que incidirem ou vierem a incidir sobre o 

presente Contrato de Prestação de Serviços, com exceção do ISS, bem como, eventuais danos causados ao 

patrimônio da CONTRATANTE, por seus funcionários, quando da execução dos serviços. 

ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Rua Comendador Soares, 194, si. 805 - Centro - Nova iguaçu - RJ - CEP: 26.255-350 
Tel.: (21) 3862-2985 - E-mail: comercial@ecorioco.com.br  - Site: www.ecorioco.com.br  
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§ Único: A CONTRATANTE tem direito de examinar quando do pagamento o 

recolhimento dos emolumentos para os trabalhadores da CONTRATADA, podendo verificar ainda 

deposito de fundo de garantia, assinatura da carteira de trabalho e contribuições á Previdência Social, 

sendo certo que, para tanto, a CONTRATADA obriga-se a apresentar a CONTRATANTE, no ato de 

entrega das notas fiscais (clausula quinta) para pagamento, cópias de tais comprovantes de verbas 

trabalhistas. 

CLÁUSULA QUINTA: 

O preço mensal para a execuço dos serviços contratados, será de R$ 31.601,86 

(Trinta e um mil, seiscentos e um reais e oitenta seis centavos) mensais, que deverão ser pagos até o dia 

05 (cinco) do mês subsequente ao da prestação de serviços, através da Emissão de Nota 

Fiscal/Fatura/Duplicata. 

CLÁUSULA SEXTA: 

A CONTRATADA, realizará através de Supervisor próprio, fiscalizaço periódica 

nos setores de trabalho, para levantamento e coneço imediata de eventuais falhas porventura detectadas. 

Para tanto, manteremos nos setores de trabalho, Livro de Ocorrências, próprio, para as devidas anotações 

de possíveis irregularidades. 

CLÁUSULA SETIMA: 

Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituir, de 

imediato, o funcionário que se tome indesejável ou ineficaz na execução das tarefas para as quais foi 

designado. 

ECO RIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Rua Comendador Soares, 194, si. 805 - Centro - Nova Iguaçu - RJ - CEP: 26.255-350 
Tel.: (21) 3862-2985 - E-mail: comerciai@ecorioco.com.br-  Site: www.ecorioco.com.br  
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CLÁUSULA OITAVA: 

O preço inicial proposto pela CONTRATADA, será reajustado sempre que houver: 

- Alteração do PiSO DA CATEGORIA, de acordo com o Sindicato dos Empregados de 

Asseio e Conservação do Estado do Rio de Janeiro. 

CLÁUSULA NONA: 

Não obstante o prazo acordado na CLAUSULA SEGUNDA, do presente 

Contrato, rescindir-se-á de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, no caso de quaisquer acontecimentos a saber: 

Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata preventiva homologada ou 

decretada; 

- inadimplência de quaisquer das Cláusulas do presente Contrato; 

- com aviso antecipado e por escrito de no mínimo 30 (trinta) dias, para a SUSpeflSãO dos 

serviços sem ônus para nenhuma das partes. 

z 
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ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Rua Comendador Soares, 194, si. 805- Centro - Nova Iguaçu - RJ - CEP: 26.255-350 
Tel.: (21) 3862-2985 - E-mail: comerciai@ecorioco.com.br  - Site: www.ecorioco.com.br  
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CLÁUSULA DÉCIMA: 

Tanto CONTRATADA, quanto CONTRATANTE, ficarão sujeitas a multa de 

101/0 (dez por cento) do valor mensal do Contrato, quando deixarem de cumprir qualquer das Cláusulas do 

presente acordo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRiMEIRA: 

Fica eleito o foro do Município de Nova iguaçu-RJ, com exc1uso de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dtvidas, resultantes do presente Contrato. 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente CONTRATO DE 

PRESTACAO DE SERVICOS, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das 

testemunhas. 

Nova Iguaçu, 03 de Outubro de 2018. 

/ 
CONAD TANP2 

TESTEMUNHAS: 

...,L4....... 

ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Rua Comendador Soares, 194, sI. 805 - Centro - Nova Iguaçu - RJ - CEP: 26.255-350 
Tel.: (21) 3862-2985 - E-mail: comercial@ecorioco.com.br  - Site: www.ecorioco.com.br  
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SOCIEDADE FILANTRÕPICA SÃO VICENTE 
CENTRO SOCIAL SÃO VICENTE 

Utilidade Pública Federal Decreto n° 71/781 de 31/01/1973 

São CNPJ no  28.718.36910001-53 - lnsc. Municipal: 105571 

Avenida Governador Portela,382 Centro Nova Iguaçu - RJ 
CEP: 26.221-030 Tel: 2669-5867 Fax: 2669-5529 

Site: www.patronato.org.br  - Email: contatopatronato.org.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para devidos fins, que a empresa ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, situado na Rua Comendador Soares, n° 194 - sala 805 - Centro - Nova 

Iguaçu/Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ N° 14625.837/0001-30. Com  início do Contrato 

em 05/02/2018, VEM PRESTANDO de forma satisfatória, os serviços de Portaria / Vigia, 
conforme especificado abaixo: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE DE POSTOS ESCALA 

VIGIA/PORTARIA 02 12 x 36 

Outrossim, declaramos, que durante a execução dos serviços a empresa vem cumprido 
os compromissos contratuais satisfatoriamente, nada havendo em nossos registros, que 
possa desaboná-la no que concerne a sua capacidade técnica. 

Nova Iguaçu, 20 de dezembro de 2019. 

Ya 
1 ~yUri Babo Torres 1' relra 

ResponsáveI TécnicO 

20-95655 - CRA/RJ 

aNTTANT 

Sociedade Filantrópica São Vicente 

CNPJ: 28,718,369/0001-53 

Av. Governador Portela, 382-Centro-Nova Iguaçu-RJ 

RESPONSÁVEL 

Antônio de Pádua Alpino 

Vice-Presidente 
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Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO n2  1167212020 Folha: 1/1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

CERTIDÃO DE RCA 
VALIDADE ATÉ 03/01/2021 

Certificamos, para os devidos fins da Lei n9  8666/93 alterada pela Lei n5  8883/94, que empresa abaixo 

identificada, encontra-se devidamente habilitada neste CRA-RJ a prestação dos serviços descritos no 

ATESTADO/DECLARAÇÃO aqui apresentado e demais atividades previstas em seu objeto social - Lei n2  

4769/65, e decreto n9  61934/67. Certificamos, ainda, que o citada empresa tem executado serviços atinentes ao 

seu objeto social, conforme consta no ATESTADO/DECLARAÇÃO, que faz parte integrante desta Certidão 

devidamente registrado por este CRA-RJ. Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão Público ou 

Privado, resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a 

falsidade do referido ATESTADO/DECLARAÇÃO. 

Razão Social ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Endereço : COMENDADOR SOARES, 194 - sls. 705/707 e 805 
Cidade : NOVA IGUACU 
Req CRA-RJ: : 90-11396 Estado: RJ CNPJ: 14.625.837/0001 -30 

Resp. Técnico YURI BABO TORRES PEREIRA 
Req. CRA-RJ : 20-95655 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO - RCA 

Contratante: SOCIEDADE FILANTRÓPICA SÃO VICENTE 

RCA N2 20201000100117 Data: 29/Junho/2020 

Rua Professor Gabizo, 197 Tijuca, Rio de Janeiro RJ Brasil, CEP: 20271-064. 
Telefone/Fax CRA-RJ: (21) 3872-9550 

Endereço Eletrônico: atendimento @cra-rj.org.br  - Home-page: https://www.cra-rj.adm.br/ 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de 
um lado, ECO RIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., empresa sediada na Rua Comendador Soares 
n° 194 - Sala: 805 - Centro - Nova Iguaçu —RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n°: 14.625.837/0001-30, 
neste ato, representada pelo sócio Gerente Sr. LUIZ CLÁUDIO BABO TORRES, brasileiro, casado, 
empresário, natural do Estado do Rio de Janeiro, portador da carteira de identidade a° 122058-OAB, 
EMITIDA 28/07/2017 e do CPF n°: 838.234.507-78, residente na Avenida Flamboyants da Peninsula, 
n° 155 - BI 1 - Gr 3 - Apto 804, Barra da Tijuca - Rio de Janeiro- RJ - CEP 22.776-070, adiante, 
denominada CONTRATADA, e de outro o SOCIEDADE FILANTRÓPICA SÃO VICENTE, situado no 
Rua Governador Portela, n° 382 - Prédio - Centro * Nova Iguaçu - CEP: 26.221-030, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°: 28.719.36910001-53, neste ato apresentada porseu Representante Legal, adiante 
denominado CONTRATANTE, resolvem de comum acordo, firmar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O objeto do presente Contrato, é o fornecimento de mão de obra especializada 
de PORTARIA/VIGIA, com o fornecimento de toda mão de obra, necessária à sua perfeita execução, 
no endereço acima descrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O presente Contrato, terá prazo de 12 (doze) meses, com inicio em 05/02/2018, 
sendo renovado automaticamente, por iguais períodos, desde que haja interesse de ambas as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

A CONTRATADA, fornecerá para a execução dos serviços contratados, 
mencionados na CLÁUSULA PRIMEIRA, funcionários uniformizados e devidamente capacitados e 
orientados para a execução de suas funções, que cumprirão os horários de trabalho de acordo com 
escala previamente estabelecida pela CONTRATANTE em comum acordo com a CONTATADA. 

ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAiS LTDA. 
Rua Comendador Soares, 194, sL 805- Centro - Nova iguaçu - RJ - CEP: 26255-350 
Tel.: (21) 3862-285 - E-mail: comerdaIecoioco.com,br - Site: www.ecorioco.com.br  
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O efetivo a ser empregado na execução dos serviços, é conforme abaixo discriminado: 

02 Postos Vigia/Portaria - escala 1 2x36, respeitando-se a carga horária máxima, de acordo 
com a Convenção Coletiva da Categoria. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Responderá a CONTRATADA, por todas as obrigações relativas a encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, relacionados com os funcionários destacados para a execução 
dos serviços contratados, correndo por sua conta, quaisquer taxas que incidirem ou vierem a incidir 
sobre o presente Contrato de Prestação de Serviços, com exceção do ISS, bem como, eventuais danos 
causados aopatrimônioda CONTRATANTE, por seus funcionários, quando da execução dos serviços. 

§ Único: A CONTRATANTE tem direito de examinar quando do pagamento o 
recolhimento dos emolumentos para os trabalhadores da CONTRATADA, podendo verificar ainda 
deposito de fundo de garantia, assinatura da carteira de trabalho e contribuições à Previdência Social, 
sendo certo que, para tanto, a CONTRATADA obriga-se a apresentar a CONTRATANTE, no ato de 
entrega das notas fiscais (clausula quinta) para pagamento, cópias de tais comprovantes de verbas 
trabalhistas. 

CLÁUSULA QUINTA: 

O preço mensal para a execução dos serviços contratados, será de R$ 3,628,52 
(Três mil, seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta e dois centavos) mensal, que deverão ser 
pagos até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao da prestação de serviços, através da Emissão de 
Nota Fiscal/Fatura/Duplicata, 

§ Único: O presente contrato possui excepcionalidade em parte de concessão 
de cortesia, em decorrência das atividades sociais ligadas ao bem comum, exercido pelo cliente. 

CLÁUSULA SEXTA: 

A CONTRATADA, realizará através de Supervisor próprio, fiscalização perlódica 
no setor de trabalho, para levantamento e correção imediata de eventuais falhas porventura 
detectadas. Para tanto, manteremos nos setores de trabalho, Livro de Ocorrências, próprio, para\as 
devidas anotações de possíveis irregularidades. 

ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
Rua Comendador Soares, 194, sL 805 - Centro - Nova iguaçu -  RJ  - CEP: 26.255-350 
Tel.: (21) 3862-2985 - E-mail: oomerclal@ecorioco.com.br-  Site: www.ecorioco.com.br  
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4r 

CLÁUSULA SÈTIMA: 

Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituir, de 
imediato, o funcionário que se torne indesejável ou ineficaz na execução das tarefas para as quais foi 
desig nado. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O preço inicial proposto pela CONTRATADA, será reajustado sempre que houver: 

/ Alteração do PISO DA CATEGORIA, de acordo com o Sindicato dos Empregados de Asseio 
e Conservação do Estado do Rio de Janeiro. 

CLÁUSULA NONA: 

Não obstante o prazo acordado na CLÁUSULA SEGUNDA, do presente 
Contrato, rescindir-se-á, de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, no caso de quaisquer acontecimentos a saben 

alência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata preventiva homologada ou decretada; 

inadimplência de quaisquer das Cláusulas do presente Contrato; 

- Com aviso antecipado e por escto de no mínimo 30 (trinta) dias, para a suspensão dos serviços 
sem ônus para nenhuma das partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

Tanto CONTRATADA, quanto CONTRATANTE, ficarão sujeitas a multa de 10% 
(dez por cento) do valor mensal do Contrato, quando deixarem de cumprir qualquer das Cláusulas do 
presente acordo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDk 
Rua Comendador Soares, 194, si. 805- Centro Nova iguaçu - RJ - CEP: 26.255-350 
Tei.: (21)  3862-2985 - E-mail: comerciakecoríoco.com.br  - Site: www.ecorioco.com.br  
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Fica eleito o foro do Município de Nova lguaçu-RJ, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas, resultantes do presente Contrato. 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente CONTRATO DE 
PRESTACAO DE SERVICOS, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das 
testemunhas. 

Nova Iguaçu, 05 de fevereiro de 2018. 

ECO'MÉRC'E-itÇlços LTDA, 
Luiz CIa udio Babo Torres 

Diretor 
NA-78 

ECO RIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
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ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
Rua Comendador Soares, 194, si. 805 - Centro - Nova iguaçu - RJ - CEP: 26.255-350 
'rei.: (21) 3862-2985 - E-mail: comerciaiecorioco.com.br  - Sito: www.ecorioco.com.br  



Esta página faz parte da(a) CERTIDÃO REGULARIDADE nQ 7438/2020 Folha: 1/1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE N5: 7438/2020 VÁLIDA ATÉ: 31/12/2020 

Certificamos para todos os fins de direito, que a empresa ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ n5  14.625.837/0001-30, com o endereco RUA COMENDADOR SOARES 194, sis. 705/707 e 

805 - Bairro CENTRO - Cidade NOVA IGUACU - Estado de RIO DE JANEIRO, está devidamente registrada 

neste Conselho sob o n5  90-11396, desde 03/04/2018, tendo como Responsáveis Técnicos o(a) Adm. YURI 

BABO TORRES PEREIRA, RG n5  03692775682, CPF n5  058.356.217-52, também registrado neste 

Conselho sob o n5  CRA-RJ 20-95655, de 19/02/2020. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa 

encontra-se em dia com suas obrigações financeiras para com esta autarquia, até o exercicio de 2020, 

estando apta ao desenvolvimento das atividades pertinentes à profissão de Administração. O referido é 

verdade. 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S): 

YURI BABO TORRES PEREIRA 
Registro: 20-95655 expedido em 
19/02/2020 
TITULO: ADMINISTRADOR 
ADMINISTRADOR 

D 

1 

4t2Á3; L 
 

Rua Professor Gabizo, 197 Tijuca, Rio de Janeiro Ri Brasil, CEP: 2027 1-064. 
Telefone/Fax CRA-RJ: (21) 3872-9550 

Endereço Eletrônico: atendimento @cra-rj.org.br  - Home-page: https://www.cra-rj.adm.br/ 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 7328/2020 
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2020 

Declaramos para os devidos fins que o administrador YURI BABO TORRES 

PEREIRA - CPF: 058.356.217-52, é registrado neste CRA-RJ sob o número 20-

95655 desde 19/02/2020. Informamos, ainda, que este(a) profissional encontra-se 

em dia com suas obrigações, estando apto ao exercício profissional. 

Esta declaração é válida até 31/12/2020. 

FL. 

Rua Professor Gabizo, 197 Tijuca, Rio de Janeiro Ri Brasil, CEP: 20271-064. 
TelefonelFax CRA-RJ: (21) 3872-9550 

Endereço Eletrônico: atendimento@ cra-rj.org.br  - Home-page: https://www.cra-rj.adm.br/ 



Por meio deste instrumento, de um lado a Empresa ECO RIO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Comendador Soares, no 194— Sala 805 - Centro 

- Nova IguaçuIRJ, Cep.: 26.255-350, inscrita no C,N.P.J. n.° 14.625.837/0001-30, 

doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o Sr. YURI BABO 

TORRES PEREIRA, brasileiro, solteiro, ADMfNISTRADOR DE EMPRESAS, 

portador da carteira de identidade n°: 03692775682, expedida em 29/10/2018, inscrito no 

CRAIRJ sob o n° 20-95655 e CPF n° 058.356.217-52, residente e domiciliado à Rua 

Sebastião Herculano de Matos, n° 97 - FI) - Centro - Nova IguaçuIRJ, Cep.: 26.255-

220, doravante denominado de simplesmente Contratado, tem entre si acertado o 

seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATADO, na qualidade de Administrador de 

Empresas, obriga-se a prestar serviços profissionais à CONTRATANTE, como 

responsável técnico por todas as atividades executadas pela pessoa jurídica, contempladas 

no âmbito de suas atribuições legais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A prestação dos serviços mencionados na cláusula primeira 

deverão ser efetuados na cidade de Nova Iguaçu, em horário flexíveis de segunda à sexta, 

de acordo com a disponibilidade apresentada, ficando convencionado que em relação a 

qualquer trabalho prestado fora desta cidade ficarão sob a responsabilidade do contratante 

as despesas de viagem cujos os valores deverão ser recebidos antecipadamente pelo 

contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Pelos serviços profissionais ora contratados, a 

CONTRATANTE, pagará ao CONTRATADO, a importância de R$ 1.500,00 (Um mil e 

quinhentos reais) mensais, pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, 

podendo ser renovado automaticamente por iguais períodos sucessivos e rescindido pdr 

ambas as partes, desde que haja comunicação por escrito com antecedencia de 30 (trinta). 

dias. 

ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Rua Comendador Soares, 194, si. 805 - Centro - Nova Iguaçu - RJ - CEP: 26.255-350 
Te!.: (21) 3862-2985 - E-mail: comercial@ecorioco.com.br  - Site: www.ecorioco.com.br  
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eÇORIO0  

COMERCIO E SERVIÇOS  !0 
Fica indicado o Fórum Jurídico da cidade de Nova Iguaçu para dirimir as dúvidas 

oriundas do presente contrato, na presença de 2 (duas) testemunhas para que possa surtir 

os devidos efeitos legais. 

Nova lguaçu, 27 d fevereiro de 2020. 

(.1 
EC "0 MÉRCIO E SERVIÇOS LTOA, 

Luiz audio Babo Torres 
ECO RIO COMÉRCIOS ,SJTDA - CONTRATANTE 

CNPJ: 14.625.837/0001-30 

.Ç)() 

61~2  
Y ri Babo Torres Pereira - CONTRATADO 

Administrador de Empresas / CRA-RJ: 20-9565 5. 

15 OFiCIO DE NO TAl .FERNAN)ADEFREA9tÂOÀ7 
Rua do Oudor, n°69, Cer8ro (21) 3233-28Q Janero/J 

Reconheço por AUTENTICIDADE as ffrrrias de: 
LUXZ cLAuOto EÃO TORRES ........... 

TESTEMUNHAS: RIOdS JIfl1O 28 de fevereo de 202qÇP 

LUIZ CARLOS DA SILVA DIAS JUJiI 94: 'P3 

EmoIumentc R$ R$ 5 9 - TJFn.s R 4 T R$ 842 
Selo(s): EDJU13731-RVW 

1 Consue em https IIww3.tfr-f ju, -.........: ..,,t • r tic.t, 

tD: QZc' 

ep. oo1 -oo 
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15 OiClóDI NOfÀï - FERNANDAE MEITAÍLITO TAELIÇ 
Rua do Ouvidor n°119 Car6õ () 3233-2600 -  Ruo de Jlnalro/RJ 

Reconheço por AUTENTICIDADE a, flrnas de 
YTJRI BASO TORRES PEREIRA ..................1  

1 Rio de Janeiro, li de marco de 2020.
0 4 

ErnoIurnentos R$ R$ 

5 

, 

Selo(s). EDKB31923WH -R - 

Consulte em https'/Mw3.tyj jus.br/siepubico  

ECO RIO COMÈRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Rua Comendador Soares, 194, si. 805 — Centro — Nova Iguaçu — RJ — CEP: 26.255-350 
Tel.: (21) 3862-2985 — E-mail: comerciai@ecorioco.com.br  — Site: www.ecorioco.com.br  
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